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Parágrafo único. A stipervisão e ori-
entação dos trabalhos da equipo e
responsabilidade ria execução dos ser-
viços ficarão a cargo de um dos técs
nices treinados, indicado pelo CR-SP.

Cláusula Quarta — O preparo ao
pessoal técnico de que trata a Cláu-
sula Primeira será feito no Corso de
Treinamento a realizar-Se de azôrdo
com instruções do CR-SP, em regime
intensivo, pelo prazo minimo de ,ddis
(2) meses. com a participação de téc-
nicos do prgueiro c do Departamento
Técnico Administrativo (DTA) do
Conselho Nacional, sendo o ensino
completado cum um estagio prático.

Parágrafo Primeirc — O Curso de
Treinamento obedecera ao Plano e
programa traçados pelo CR-SP. apro-
vado pelo DTA. e deverá incluir, ne-
cessariamente: Noções de Pesquisa.
Desenvolvimento de Comunidade, Téc-
nicas de Trabalho de Grupo. Rela-
ções Humanas. Filosofia e Estrutura
co. Ação do SSR. Adm ç nistração e
suas técnicas, Econonlia Rural e Co-
coerativLsmo. Associativismo. Extensão
Rural. Higiene e Educação de Adultos,
Auxílio Audio-Visual.

Parágrafo Segundo: Os elementos .ft
serem treinadcs, cujo número e ca-
tegoria será determinado pelo CR-SP,
formarão a equipe municipal, restrita
sua escolha entre: Assistentes Sociais
ou Educadoras Domésticas, 'Normalis-
tas • e Tecnicos Agrícolas.

Parágrafc Terceiro — Os candida-
tos no curso de treinamento serão re-
crutados pela Associação Rural, me-
diante critério a ser fixado pelo CR-
SP. que procedera à tuna seleção fi-
nal para fins de metricula.

Parágrafo QUart0'..— Vidas a3 des-
pesas com n realização do Curso de
Treinamento dto custedas pelo CR,-
SP	 •'

Cláusula Quinta — Caberá "à AR O
pagamento de uma ajuda de custo Divido Financeira do SSR, e da Da-
meival aos seus elementos matricula- visão Técnico-Administrativa do CR-
dos no Curso, .dttrante a sua duração, sp_	 . .

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

ta o que,. então, ficou estabelecido no despesa que correra per conta da ver-
Parágrafo Primeiro da Cjáusuta se- ba que trata a clausula .seguinte.
gunda .to aludido contrato.	 Park:roto único. Por ocasião da ma-

mam/Ia Segunda — o presente
Convanio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano do 1061, po-
dendo ser prorrogado.

Parágrafo único. Será rescindido es-
te Convénio sempre que qualquer das
partes deixar de cumprir as obriga-
ções assumidas.

Cláusula Terceira — o CR-SP cera
o coordenador do Convênio, cabendo
à Associaçaz Rural, por intermédio de
equipe treinada, promover a 'maleta-
ção é execução do programa na res-
pecttva área de atuação.

tricula.•os elementos seleclonados as-
sumirão o" compromisso de prestar ser-
viços no Convênio ou ae CR-SP peio
prazo minimo de dois (2) anos, a op-
ção destes.

Cláusula Sexta — O CR-SP, para
ocorrer áá despesas com a execução'
deste Convênio, na parto relativa à
implantação e •execução do progrena
de desenvolvimento de comunidade,
contribuira com a importencia • de ..
Crs 1.000.0LO,C0 (hum milhão de cru-
zeiros) da dotaçao-1.1.3.99 — Outros
Serviços do Orçamento do CR-SP
no corrente exercido. Entre se. despe-
sas custeadas pelos recursos aqui pre-
vistos, destacam-se: ai pagamento do
pessoal da equlpe; b) custeio das ati-
vidades necessárias ao trabalho dos
técnicos e desenvolvimento do progra-
:na; e, custeio, seguro e conservação
dos velcu/os e materiais.

Parágrafo único, os recursos de "que
trata esta Cláusula serão depcsitados
na Agência do Banco do Brasil ou da
Caixa Economica Federal do Muni-
cípio. em nome e a disposição da AR.,
devendo :.er movimentado por esta
através do seu Presidente e cio Tesou-
reiro. na forma dos respectivos Esta-
tutos.

Cláusula Sétima — T.to logo a equi
-pe termine o Curso de Treinamento,

deverá preparar e apresentar ao CR-
SP, um Programa de Trabalho a se:
levado a efeito na área de atuação da
AR, Esse Programa, que comptenctera
detalhado plano de despesas. será Os-
to em execução uma vez aprovado pe-
lo CR-SP, que poderá introduzir as
alterações que julgar convenientes.

Cláusula Oitava — A AR, obriga-s
especialmente;

a) fornecer sede e respe11:: n t. luata-
lação exigidas pelos serviços do Pro-
grama de Trabalho;

bi custear as despesas com mate-
rial de escritório e outras que se fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas nas Cláusulas Quinta
e Sexta;	 •	 .

C) apresentar ao CR-SP, de dois
em dois meses, relatório circunstan-
ciado cl(e., trabalhos realizados e a res-
pectiva prestação de contas, indepen-
dente de direito que se reserva o CR-
SPde obter prontamente quaisquer
infoialiações e Ne:tilar a todo tempo
os serviços e despesas;

d) a prestação de contas obedecerá.
acs preceitos do Código de Contabi-
lidade Pública e mais exigências da

SERVIÇO SOCIAL RURAL.
PORTARIA DE 27 D.:: JULHO

DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural, resclve:

De acordo com a deliberação toma-
da pelo Conselho Nacional, na 4133
ando, realizada em 19 de outubro de
19GC:

N- 75-GP — Homologar o convênio
objeto do P.SSR-I.899-CO, celebrado
em G de junho le 1961, entre o •Con-
cielho • Region • . do Serviço Social Ru-
ral do Estado de São Paulo e a Ai-
sociação Rural de Cafelandia, sóbre
Implantaçáo e execução de um pro-
grama de desenvolvimento de comu-
nidade na área de atuação daquela
.Associoçao Rural, de nebrdo com a
autoriztigio dada pela Resolução nó"-
mero 431-CM, de 31-5-61.

O referido convênio, anexo à rie-
sente Portado, dela faz parte ince-.
grame. — Ostra/do de Souza Martins,
Presidente do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural.
Conrenio que fazem o Conselho Re-
. giona1 do Serrieo Social Rural do

Estudo de São Paulo c te Associne.v.,
Rural de C:ajelândia.

• ,Aos seis dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
;um, nesta cidade de São Paulo. na
sede do conselho Reatoaal do Servi-
ço . Social Rural do Estado do EU
Paulo, sita à Avenida Angélica nú-
mero 752. presentes. de um lado, o
aludido Conselho, adiante designado

• simplesmente 0R-SP, representado
pelo seu Presidente, Sennor Gabriel
Perez Figueiredo, e pelo Senhor Ro-
"seny Ribas da Cesta, respondendo pe-
lo e•tpediente da Divisão Tecnico-Ad-
suirastrativa, e, de outro lado. a As-
'sociaçao Rural de Cafelândia, com se-
de a Rua Pedro de Toledo. nu 123. na
cidade de Carel/incita. adiante desig-
nada simplesmente AR. sociedade ci-
vil registratia sob n" 16,-liv.A-fis. 34,
no Cartório do Registro de Títulos e
Documento?, e anexas, da Comarca ae

representada, na forma
estatutária, pelo seu Presidente, Se-
nhor Raul Soares e pelo Diretor-Te-
soureiro. Sr. Appericio Guimarães. fi-
cou estabelecido o Convênio, que obe-
decerá às cláusulas , e condições se-
guintes:

Clausulc. Primeira -- o presente
Couvénio objetiva a implantação e
execução. de um prOgrama de . descri-
yolvimento de comunidade na área
de atuação da Associação Rural de
Cafelandia, bem assim o p:eparo cie
,pessoal técnico necessário,. O progra-
ma deste Convênio se entende cm
prosseguimento nos trabalhos . previs-
tos no Convênio assinado entre as par-
,ges em 18 de novembro de I960, sem
soluçiio de continuidade, tendo em vis-

Cláusyla Nona — O CR-SP se re-.'
serva u direito de utt:i yar qualquer
área, ao programa par t treinamento

sCU pessoal.
Cláusula Décima — Todos os bens

de natureza permanente, ja adquiridos
ou que eventualmente venham a
10 ccm recursos creste e de convênio
anterior, passarão imediatamente a
constituir patrimônio do Serviço So-
cial Rural-CR-SP, revertendo à sua
posse direta uni.. vez escoado o prazo
contratual.

Cláusula Décima Primeira — o no-
m, cio Serviço Social Rural — Cense-
lho Regional de São Paulo — deverá,
constar obrigatoriamente de tabule-
tas, letreiros, papéis, Impressas, publi-
cações, fiámulas e, bem assim, todo e
qualquer trabalho de divulgação do
Programa em execução seguido do no-
me- da Associação Rural reservando-
se o CR-SP o direito de estabelecr pa-
ra esse fon, os padrões que julgar
convenientes.

E por assim estarem de riciirdo. en
Olavo A. de Lima Rocha. Searetnrio
tiO Colise l ho. lavrei o presente termo,
que lido e achado conforme pelas par-
tes, cai pre.sença das testemunhas dês-
te ato, vai por todos assinado. Isento
de selo de acõrdo com o art. 12 da.
Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955.

São Paulo. a de junho de 1961, —
Gabriel Perez Figueiredo. — liegivel.
Raul Soares.

Testenrent.as: Apartei° Guimarães.
— Lourenço Granato Jr. — Ilegível.

Copiado do Livro para Lavratttras
de Acordos e Convénios do CR-SP. a
fia. 89 a 93, por António Gilberto 'nar-
res Ribeiro. — Antônio Ciberto 7air-
res Ribeiro. — Conter eram o origt-
nr' • Leda de saintClair. 	 Leda de

.PORTARIa DE 27 DE JULHO
DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviçe Social Rural, resclve;

De acõrdo com a deliberação toma-
da pelo Conselho Nacional, na 4t3#
sessão, realizada em 19 de outubro de
1960:

N9 78-Gp — Homologar o convênio,
objeto do P.SER-4.252-59, celebrado
em G de Junho le 1961, entre o Con-
selho Regional do Serviço Social Ru-
ria do Estado de São Paulo e a As-
sociação Rural de Araras, sobre
i plantação e execução de um pro-
grama de desenvolvimento de comu-
nidade na área de atuação daquela
Associação Rural, de ncórdo com a
autorização dada pela Resolução nú-
mero 491-CN, de 31-5-61.

O referido convento, anexo à pre-
sente Portaria, dela faz parte inte-
grante. — Osioaldo de Souza ilartèrs,
Presidente do Conselho Nacional do
Serviço 3ocial IturaL

•
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As Repartições Públicas
deverão remeterno expeditnte
destinado à publicação nos
'ornais, diáriamente, até às
5 hora', exceto aos sábados,

'Oen& 'deverão fazê-lo até às
11,80 horas.
't
I — As reclamações pertinen-
ges 'à matéria retribuida, nos
kasos de erros ou omissões, de-
!
.
verão ser formuladas por es-
rito, *dt Seção de Redação, das1

às 17,30 horas, no máxime;
pté 72 horas após a salda dos
'Órgãos oficiais.,

— Os originais deverão Ser
dactilografados e autenticados,
!ressalvadas, por quem de di-
t eito, rasuras c. emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre

' anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
Ca, por seis meses, ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
guiso prévio.

Ang "
	

	 Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supericr do enderêço vão
impressos a número do talão

FTINCIONARIOS
Interior'
. Cr$ 89,99
. Cr$ 76,00

ror:
Cr$ 108,00

de registro, q mês e o ano. em
que findará.

A fim de evitar solução 'de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mtnima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do às • assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás,
iniciadas, cm qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quantO
à sua aplicação, solicetamos
dêem preferência á remessa
por meio de cheque ou valc.'
postal, emitidos . a favor do
Tesoureiro do Departcunento
de imprensa Nacional.

•— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natura,	 •

— O custo 'de cada exemptar,
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci,
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de C4 1,00, por. a:2qt
decorrido.

EXPEDIENTE
• DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL;

DiFIRTOR-GERAi.
ALBERTO DE BRITO PEREIRA	 •

~mi DO SERVIÇO Da Puaticacóes	 OpsaFE DA oiça° oe fumaças

MURILO FERREIRA ALVES 	 MAURO MONTEIRO
DIÁRIO OFICIAL
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acçaci 1 — peava
°reão destinado à publicação dos atos da administração descentralizada I

Impresso nas oficiosa do Deporta:mento de impam Nacional
BRASILIA

ASSINATURAS

RErturriçou J rAnne.ur..AnEs
Capital e_ Interior:

Semestre	 • 6 Cr$ 50,00
Ano ,_ 	  Cr$ 90,00

Exterior:

Capitai e
Semestre • .• •
Ana . • ....

Exte
Ano .47:

Conranio que fazem o Conselho Re-
gional do Serviço Social Rural do
Estado de São 'auto e a Associaçci o
Rural de Araras.
Aos seis dias do lhes de junho do

ano de mii novecentos e sessenta e
um, nesta -cidzde de São Paulo, na
sede ..o Conselho Regional do Servi-
gi. Social Rural do 'Estado de São
Paulo, sita a Avenida Angélica ml-
znero 752. presentes, de uni lado, o
aiudido Conselho, adiante designado
simplesmente GR-SP, representado
peio seu Presidente, Senhor Gabriel
Perez Figueiredo, e pelo Senhor Re-
sena Ribas da Costa, respondendo pe-
lo expediente da Divisão Técnice-Ad-
irinistrativa, e, de outro lado, a As-
sociação Rural deaAraras, com sede à
Rua Anténio A. Mathieseu, sem nú-
mero, na cidade de Araras, adiante
designada simplesmente LR socieda-
de civil registrada sob 119 29,1iv. A.nú-
mero 1, fls. 28-27, no Cartório de Re-
gistro de Iniól ela e Anexos de Araras,
representada, na forma estatutária
pelo seu Presidente, Sr. Armando Le
Veci e • pelo Diretor Tesoureiro, Se-
nhor Gastáo Scanavini, ficou estabé-
lecido o convênio, que obedecerá às
cláusulas e condições seguintes;

Cldusuks Primeira o presente
convênio objetiva a implantação e exe-
cução de um programa de desenvol-
vimento de comunidade na área de
atuação da Associação Rural de Ara-
-ras. O programa dêste convnio se
entende em prosseguimento aos Ira-

- inibes previstos no convênio assina-
do entre as partes, em sete de Julho
de MO, sem solução de continuidade,
tendo em vista o que ficou .estabele-
cido no Parágrafo Primeiro da Cláu-
sula Segunda do aludido çontrato.

• Calusuia Segunda — o presente
convênio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano de 1981, po-
dendo ser prorrogado.

Parágrafo único. Será rescindido
este convênio sempre que qualquer das
partes deixar de cumprir as obriga-
ções assumidas. -

Clausula Terceira — O CR-SP se-
rá o coordenador do c/revê/to, caben-
do à Associação Ruralt por intermédio

dá equipe Cegada, promover a im-
plantação e execução do pia-grama na
respectiva arca de atuação.

1 1". A . supervisão e orientação dos
trabalhos da equipe e a responsabi-
lidade na esecução dos serviços fica- I

rão a cargo de um dos técnicos já
treinados, indicado peio CR-SP.

1 29 A equipe treinada para atuar
na área municipal devera apresentar,
dentro de 30 (trinta) dias, o progra-
ma de trabalho a ser executado,

acompanhado .de minuciosa demons-
tração das despesas previstas. O pro.•
grama terá sua execução iniciada tão
logo baia aprovado pelo CR-SP, que
poderá introduzir-lho as modificações
aconselháveis.

Clausula Quarta — O CR-SP, para
ocorrer ás despesas com a execução
deste convênio, contribuirá com a im-
portância 'de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros) na dotação —..
1.1.3.99 — Outros Serviços — do Or-
çamento do CR-$P no corrente exer-
cício. Entro as despesas custeadas pe-
los recursos aqui previstos, destacam-
se: a) pagamento do pessoal da equi-
pe: h) custeio das atividades neces-
sárias ao trabalho dos técnicos e de-
senvolvimento -do programa; Cl eus-
c) custeio, seguro C COhS plyaçãO dos
veicules e materiais.

Parágrafo único. os rocursas de que
trata esta cláusula serão depositados
na Agencia do Banco do Brasil ou da
Caixa Ec,onómica Federal do Muni-
aipi°, em nome e t‘ disposição da AR.
devendo ser movimentados por esta
através de seu Presidente e do Te-
soureiro na forma dos respectivos Es-
tatutos.

Menta Quinta — A AR, obriga-
se especialmente:

a) fornecer sede e instalações exigi-
das pelos serviços do Programa de
Trabalho;

b) custear as despesas com material
de escritório e outras que se façam
necessárias e não se incluam naque-
las previstas na cláusula quarta;

' • 
c) apresentar ao CR-SP, de dois em;

dois meses, relatório circunstanciado.
dos trabalhos realizados e a respecti-
va prestação de contas, independente
do direito que se reserva o CR-SP
de obter, prontamente, quaisquer in-
formações e fiscalizar a todo tempo
os serviços e despesas.

Parágrafo-111*o, A prestação de
contas obedecerá aos preceitos do Có-
digo de Contabilidade. Pública e mais
exigências da Divisão Financeira do
SSR e da Divisão Técnico-Adminis•
treUva eln. (R-SP..

IMPÔSTO DE RENDA

• DIVULGAÇÃO N.' 826

Nuplemento);

Pteço Cr$ 15,0

e.' 3.893, 'de 19-5-6f, 1 Ordem

ide Serviço a; 15, de 24-5-61 Ia
Visão da Impestq de Rendi(	 ..

VENDA a' s

Seção de Vendas; Av. RodrIgue1 Alvo, 11

Agancia II Ministério da Pazendn .

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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convénto que fazem o Conselho
Regional do Serviço Social Rural
do Estado de São Paulo c a As-
sociação Rural de Paraibuna.

Aos seis dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
um, nesta cidade de são Paulo, na
sede do Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Estado de São Paulo,
sita à Avenida Angélica na 752, pre-
sentes. de um lado, o aludido Conse-
lho, adiante designado simplesmente
CR 'SP, representado pelo seu Presi-
dente, Sr. Gabriel Perca elgueredo,
e pelo Sr. Roseny Ribas da Costa,
respondendo pelo expediente da Dl-
visão Técnico-Admiedstrativa, e, de
outro lado, a Associação Rural do
Paraibana com sede à Rua Coronel
Camargo na 112, na cidade de Pa-
ralbuna, adiante designada simples-
mente AR, sociedade civil registrada
sob n.9 11, livro próprio, fls. 10-11, no
Cartório do 2.9 Oficio de Notas e Ane-
xos. de Paraibuna, representada, na
forma estatutária, pelo seu PreSidente,
Sr. Nicanor de Camargo Neves e pelo
Diretor • Tesoureiro, Sr. Ben erlito An-
temes David Primo, ficou estabelecido
o Convênio, que obedecerá às cláusu-
las e condições seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Convênio objetivo a implantação e
execução de um programa de desen-
volvimento de comunidade na área
de atuação da Associação Rural de
Paraibuna, bem assim o preparo de
pessoal téelico necessário. O progra-
ma deste Cohvénie se entende em
prosseguimento aos trabalhos previs-
tos no Convênio assinado entre as
partes em 18 de novembro de 1960,

CR-SP, revertendo à sua possa direta.
uma vez escoado o prazo contratual.

CLAUSULA OITAVA — O nome do
serviço Social Rural — Conselho Re-
gional de São Paulo — deverá constar
obrigatbriamente de tabuletas. letrei-
ros. papéis, impressas, publicações. fle-
umas e, bem assim, todo e qualquer
anúncio ou trabalho de divehmello do
Proe rama em 'execução. seguido do
nome da Associação Rural, eeservan-
clo-se o CR-SP o direito de estabelecer
para esse fim, os padrões-nue julgar
convenientes.

a: por assim estarem de aderdo. eu
Olaeo A. de Lima Rocha, Secretário
do Conselho, lavrei o presente termo,
ele lido e achado conforme pelas par-
tir:, em presença das testemunhas
dséte ato, vai por todos assinado.
Isento do sélo de acardo com o artigc
12, da Lei n° 2.613, de ei de setembeo
de lee.-5.

São Paulo. 6 de junho de 1961. Ga-
briel Perca Figueredo — Ilegível —
Heitor Carvalho Gomes —

Testemunhas: Lourenço Granato Jr.
— liegirel.

PORTARIA DE 27 DE JULHO
DE 1981

O Presideate do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural reeelve:

De acordo com a deliberai:Ao toma-
da pelo Conselho Nacional, na 413a,
Sessão, realizada em ia de outubro de'
1960:

N.9 84-GP — Homologar o convé-
nio. objeto do P.SSR-2 627-63. cele-I
brado em de junho de 1951, entre o,
Conselhp Regional de Serviço Social!
Rural do Estado de São Paulo e a
Associação .Rural de Paraibuoa, sõbre
implantaçáo e execução de um pro-
grama de de.. ivolvimento de comu-
nidade na área de atuação daquela
Associação Rural, de net:rd° com a
autorização dada pela Resolução nú-
mero 491-CN, de 31-5-61.

O referido convênio, anexo A pre-
sente Portaria, dela faz parte inte-
grante.

Osivaldo de Souza Martins, Presi-
dente do Conselho Nacional do Ser-
viço Social Rural.

Clausula Sexta — O CR-SP se re-
serva o direito de utilizar qualquer
área do programa para treinamento
do seu pessoal.

Cláusula Sétima — Todos os bens
de natureza permanente já adquiri-
dos ou que venham a sã-lo com recur-
sa. deste e do convento anterior pas-
cerão imediatamente a constituir pa-
trimónio do Serviço Social Rural-CR-
SP. revertendo e sua posse direta, uma
vez escoado o prazo contratual.

Clausula Oitava' — O nome de Ser-
vieu Social Rural — Conselho Regio-
nal de São Paulo — deverá constar
ebrioattriamente dc tabuletas, letrei-
ros, pnpéis, impressos, publicações,
:;.mulas c, bem assim. todo e qual-

quer anúncio ou trabalha de divulga-
ção do Programa em- execução, se-
guido cio nome da assoe:ação Rume
reservando-se ó CR-SP o direito de
estabelecer, para esse fim, os padrões
que julgar convenientes.

E por t.ssim estarem de adiado, eu
Olavo A, de Lima Rocha, Secretá-
rio do Conselho. lavrei o presente ter-
mo, que lido e achado nonforme pelas
partes, em presença das teseemunhas
deste ato, vai por iodes assinado.
Isento de selo de aceirdo com o arti-
go 12. da Lei n° 2.613, ae 23 de setem-
bro de 1955.

Sito Paulo, e de junho de 1961, —
Gabriel Perca Figueiredo!. Ilegivel.
— Armando Le veci. — Ilegivel.
• Testemunhos!. — Lourenço Granal°

Jr. — Ilegivel.
PORTARIA DE 27 DE JULHO

DE 1961

O Presidente do Conselho Nacionel
do Serviço Social Rural resolve:

De acrdo com a deliberação tomada
ne 413° sessão, realizada em 13 de ou-
tuei c de 1960:

149 79-GP — Homologar o cenvenio
objeto do P.SSR-4.253-59, est:enredo
cai (i de junho de 1981, ouve o :Con-
selho Regional do Serviçe aueial Ru-
rol co Estado de São Pear) e a As-
sociação Rural -de Taquaritinga, sjy-
bre implantação e execução de uni.
programa de desenvolvimento de co-
munidade na área da atuação daque-
la Associação Rural, de actirdo com
a autorização dada pela Resolução
número 490-CN, de 31-5-61.

O referido convênio. eneee A pre-
setite Portaria, dela faz perto inte-
grante. Oswatdo de Souut áf .i-iiris —
Presidente do conselho Nactenal do
Serviço Social Rural.

Convênio que fazem o Connento
Regional do Serviço social Raiai
do Estado de São Paulo e a .41-
soetarelo Rural dc Taquar:ibtja.

Aos: seis dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e eessenta e
um. nesta cidade de São Pealo, na
seus do Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Estado de São Paulo,
sita à Avenida Angélica n° 7e2, pre-
sentes, dp um lado, o aludido Come-
lha, adiante designado simplesmente
CR-SP, representado pelo seu Presi-
dente Sr. Gabriel Perez Figueredo, e
pelo- sr. Roseny Ribas tia Costa, yes-
poLdendo pelo expediente da Divisão
Técnico-Administrativa, e. de outro
Lede a Associação Rural de Taquari-
tinge, representada, na forma esta-
559, na cidade de Taquaritinga, adian-
te designada simplesmente AR, socie-
dade civil registrada sob n° 33-11v. A.
n° 1 fls. 19-20, no Cartório de Regis-
tro de Imóveis e Anexos de Taquara.
tingia representafida, na forma esta-
tutária, pelo seu Presidente. Or. Hei-
tor Carvalho Gomes e pelo Diretor-
Tescureiro, Sr. Osório Calll, (lcou es-
tabriecido o convento, que Opedecerá
às cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — O pre-
sente convénio objetiva a implantação
e execução de um programa de desen-
volvimento de comunidade na arca de

attoição da Associação Rural de Ta-
quaritinga. O programa deste convê-
nio se entendo em prosseguimento aos
trabalhos previstos no convênio asai-
neao entre as partes, em sete de julho
tis 1C-60. sem solução de continuidade,
tende em vista o que ficou estabeleci-
da no Parágrafo Primeiro da cláusula
segunda do aludido contrato.

CLAUSULA SEGUNDA — O pra-
sente convênioconvênio terá duração ata 31 de
deeembro do corrente ano de' 1961, po-
della, ser prorrogado.

Parágrafo único — Será rescindido
éste convênio sempre que qualquer das
perece deixar de cumprir as obriga-
çõt:a assumidas.

CLAUSULA TERCEIRA — O CR-
SP será o coordenador do convênio,
cabendo à Associaçao Rural, por in-
termédio da equipe treinada, promover
a implantação e execução do progra-
ma na respectiva área de atuação.

ti 19 — A supervisão e erientação
dai trabalhos da equipe e a respon-
sabilidade na execução dos sereiços ri-
cario a cargo de um eos técnicos já
trewados, indicado pelo CR-SP.

29 — A equipe treinada para atuar
na área municipal deverá apresentar,
dentro de 30 (trinta) dias, o progra-
ma de trabalho a ser executado, acom-
panhado de minuelo.sa demonstração
das despesas previstas. O programa
terá sua execução iniciada tão logo
seja aprovado peio CR-SP, que pode-
ra introduzir-lhe as modificações

ceeselliáveis.
CLAUSULA QUARTA — O CR-SP

para ocorrer às despesas com a exe-
cuçãe deste convertia contribuirá com
a importa:ida de CrS 1.000.000,00
(bule milhão de cruzeiros) . na dotação
1.1.3 99 — outros Serviços e- do Or-
çamento do CR-SP no corrente exer-
cie.° Entre as despesas custeadas pe-
los recursos aqui previstas. destacam-
se. a) pagamento do pessoal da equi-
pe: b) cuitelo das atividaers
serias ao trabalho' dos técnicos e de-
senvolvimen t o do programa; e) custeio,
segure e conservação dos veículos e
materiais.

Parágrafo único — Os recursos de
tile trata esta cláusula serão Cleposi-
trl do:- na 'Agencia do Banco ao Bra-
sil ou da Caixa ECOneml!Cii De:lerei do
municiplo, em nome e à disposição d_a
AR, devendo ser movimentadas por
esto através de seu Presidente e do
Teeoureiro na forma dos respectivos
Estatuto.

CLAUSULA QUINTA — A AR
obriga-se especialmente:

a) fornecer sede e instalações exi-
gidas pelos serviços do Programa de
Trabalho;

bN custear as despesas com material
de escritório e outras que se façam
necessárias e não se incluam naquelas
previstas na Cláusula quarta;

c) ajeresentar ao CR-SP, de dois em
dole meses, relatório circunstanciado
dee trabelhos realizados e a respectiva
prestação de contas, Independente do
direito que se reserva o CR-SP de
ocler. prontamenta quaisquer inter-
inareteS e fiscalizar a todo tempo os
sereiços e despesas.

Parágrafo tláico — A prestação de
contas obedecerá aos preceitos do
Código de Contabilidade Pública e
M2i.; exigências da Divisão Financeira
do sSR e da Divisão Técnico-Admi-
nistrativa do CR-SP.

CLAUSULA SEXTA — O CR-SP se
reativa o direito de utilizar qualquer
área do programa para treinamento
de eett-pessoal.

CLAUSULA SÉTIMA Tedos• os
bens; de natureza permaaen:e ja .ad-
qteridas ou que venham a sé-lo com
recursos deste e do convento anterior
panarão imediatamente a constituir
património do Serviço Cocial Rural —

sem solução de continurdade, tendo
em vista e que, então, ficou estabele-
cido no Parágrafo Primeiro da Cláu-
sula Segunda do :iludido contrato.

Cláustda Segunda — O presente
Convénio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano de 1961, po-
cienao ser prorrogado.

Parágrafo único — Será rescindido
éate Convênio sempre que qualquer'
tias partes deinar de cumprir as obre-
gaçoes assumidae.

C/Mi:rala Terceira — O CReSP será
e coordenador do Convénio, cabendo
h Assoclução Rural, por intermédio do
equipe treinada, promover a
taça° e execução do programa na res-
pectiva área de atuação.

Parágrafo único — A supervisto o
orientação dos' trabalhos da -equipe e
ti reepcnsabilidade na execução dos
serviços ficarão a cargo de um dos
técnicos treinados, indicado pelo

Cláusula Quarta — O preparo do
pessoal tecnico do que trata a Cláu-
sula. primeira será feito no curso de
Treinamento a eealizar-se de acõrdo
com instruções do CR SP. em regime
intensivo. pelo prazo mínimo de dois
(2) meses, com a participação de téc-
nicos do primeiro e do Departamento
Técnico Administrativo (DTA) do
Conselho Nacional, sendo o ensino
completado com um estágio prático.

Paragrafo Primeiro — O Curso de
Treinamento obedecerá ao plano e
programa traçados pelo CR;SP, apro-
vado pelo DTA, e deverá incluir, ne-
cessariamente: Noções de pesquisas.
Desenvolvimento de Comunidades. Téc-
nicas de Trabalho do Grupo, Relações
Humanas, Filosofia e Estrutura de
Ação do SSR, Administração e suas
técnicas, Economia Rural e Coopera-
tivismo. Associativismo, Extensão Ru-
ral, Higiene e Educação de Adultos,
Auxílios Audio-Visual.

Paregrafo Segundo — Os elemen-
tos a serem treinados, cujo número
e categoria será determinado pelo
CR SP, formarão a equipe municipal
restrita sua escolha entre: Assistentes
Sociais ou Educadoras Domésticas,
Nonnalistas e Técnicos Agrícolas.

Pare,raro• Terceiro — Os candida-
tos AO curso de treinamento serão
recrutados pela Associação Rural, me-
diante critério a ser fixado pelo CR/
SP, que procederá a unia seleção fi-
nal para fins de matrícula.

Parfigrafo Quarto — Velas as des.
pesas com a realização do Curso de
Treinamento são custeadas pele
CIteSP.	 -

Cláusulá Quinta — Caberá it AR e
pagamento de tuna ajuda de custe
mensal atos seus elementos matricula-
dos no Curso, durante -a sua duração
despesa Que correrá por conta da ver-
ba de que trata a cláusula seguinte.

Parágrafo único — Por ocasião de
matricula, os elementos selecionados
assumirão o compromisso de prestar
serviços ao Convênio ou no CR:SF
pelo prazo mínimo de dois (2) anos
à opção destes.

Cláusula Sexta — O CR,SP, para
ocorrer às despesas com a execução
deste Convénio, na parte relativa à
implantação e execução do programa
de desenvolvimento de comunidade,
contribuirá, com a importância de
Cr$ 1.000.030,00 (hum milhão de cru-
zeiros) da dotação 1.1.3.99 — Outros
Serviços — do Orçamciato do CR/SP
no corrente exercido. Entre as des-
pesas custeadas pelos recursos aqui
previstos, destacam-se: a) pagamento
do pessoal da equipe; b) custeio das
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos e desenvolvimento do pro-
grama; c) custeio, seguro e conserva-
ção dos veiculas e materiais.
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Outubro de 1961

Parágrafo Ode° — Os recursos de 1
Que trata esta Ciáumna serão deixai-
tamis na Agência do Banco do Brami
ou da Caixa Económica Federal do
municia:o, em nome e A disposição da
AR. devendo ser movimentados por
esta atreve.' do seu Piesidente e do
Tesoureiro, na forma dos respectivos
Estatutos.

Mulita sétima — 'Tão logo a equi-
pe termine o Curso de Treinamento,
deverá preparar e apresentar ao CR/
SP, um Prcgrama de Trabalho a ser
¡evado a efeito na área de atuaçãO
da AR. Esse Programa, que compre-
enderá detalhado plano de despesas,
será pasto cm execução urna vez apro•
vedo pelo CR/SP, que poderá intro-
duzir os alterações julgar con-
venientes.

Cláusula Oitava — A AR obriga-se
especialmente:

a) 1,orneeer sede e reipectiva insta-
lação exigidas pelos serviços do Pro-
guina de Trabalho:

b) custear.as despesas com niaterlai
da escritório e outras que se façam
necessárias e não se incluam naque-
las previstas nas Cláusulas Quinta e
Sexta;

c) apresentar Po -CR/SP,. de dois
em dors meses, relatório circunstan-
ciado dai trabalhe; lealizados e a res-
pectiva prestação de contas, indepen-
dente de direito que se reserva o
CR/SP de obter prontamente quais-
quer informações g fiscalizar a todo
tempo os servicos e despesas:

d) a prestação de contas obedecerá
aos preceitos do Código de Contabili-
dade Pública e mais exigencias da Di-
visão Financeira do SSR e da Divi-
são Técnico-Adminietrativa do CR/SP.

Cláusula Nona — O CR/SP se re-
serva o direito de utilizar qualquer
Ares do programa para treinamento
do seu pessoal.

Cláusula Décima — Todos os bens
de natureza permanente, já adquiri-
dos ou que eventualmente venham a
se-lo com rãcursos deste e do convê-
nio anterior, passarão imediatamente
a constituir património . do Serviço
Social Rural — CR/SP, revertendo à
sua posse direta uma vez escoado
prazo contratual.

Cláusula Décima Primeira — O no-
me do Serviço Social Rural — Con-
selho.-Regional de São Paulo — de-
verá constar obrigatõriamente de ta-
buletas, letreiros, papéis, impressos,
publicações, flâmulas e, bem mim,
todo e qualquer trabalho de divulga-

çáo dó Pragraina em execução seguido
do nome da Associação Rural reser-
vando-se o CR/SP o Direito de esta-
belecer para esse fim, os padrões que
julgar convenientes.

E por assim estarem de acordo, eu
Olavo A. de Lima Rocha, Secretário
cto Conselho, lavrei o presente termo,
que lido e achado conforme pelas par-
tes, em presença das testemunhas
deste ato, vai por todos assinado.
Isento de selo de acordo com o artigo
12 da. Lei 11.9 2.613' de 23 de setem-
bro de 1955.

São Paulo, 6 de junho de 1961. —
Gabriel Feres -Figueredo. —
— Nicanor de Camarco Neves. —
P.p. de Benedito Antunes David Pri-
mo, Nicanor de Camargo Neves. —
Testemunhas: Lourenço Granato Jr.
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UNIVERSIDADE DO BRASIL
PORTARIA DE 26 DE JANEIRO

DE 1961

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

O Reitor ela • Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência e ex-vi" do art, 22, alínea
do Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n o 21.321, de
18 de junho de 1946, combinado com
o art. 49 do Decreto n9 49.583, de 22
de dezembro de 1960, publicado no
D.O. de 27 cio mesmo inés, resolve:

Ne 70 - Expedir a presente Por-
taria A José Luiz Pôrto, Vigia, ma-
trícula n9 1.005.087. admitido à con-
ta de dotação global e equiparado
por fórça da Lei no 3.483, de 8-12-58,
para ocupar, a partir de 1-1-1961, o
cargo de Vigia, classe D, da Parte
Suplementar, do Quadro Extraordi-
nário cio Pessoal da mesma Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto número
49.583, acima referido.

PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO
DE 1961

• O Reitor da Universidade do Brasil,
usando da atribuição de sua com-
petência -eX-vi" do art. 22, alínea I,
do Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n9 21.321, de
18 de junho de 1fe46, combinado com
o art. 49, do Decreto n9 49.583, de
r22-12-1960, publicado no D.O, de
27 do mesmo mês, resolve:

N9 71 - Expedir a presente Por-
taria A João Vasques, Vigia, matri-
cula n9 2.035.994, admitido à conta
de dotação global e equiparado por
farça da Lei n9 3.483, de 8-12-58,
para ocupar, a partir de 1-1-1961, o
cargo de Vigia, classe D, da Parte
Suplementar, do Quadro Extraordiná-
rio de Pessoal da mesma Universi-
dade, aprovado pelo Decreto número
49.583, acima referido.

N9 '72 - Expedir a presente Por-
taria a João Antônio de Carvalho,
Vigia, matrícula n9 2.062.306, admi-
tido à conta de dotação global e
equiparado por frirça, da Lei número
3.483, de 8-12-58, para ocupar, a
partir de 1-1-1961, o cargo de Vigia.
classe D, da Parte Suplementar, do
Quadro Extraordinário de Pessoal da
mesma Universidade, aprovado pelo
Decreto de 49.583, acima referido.

N9 73 - Expedir a presente Poe•
tarja a Gildásio Xavier Borges, Vi-
gia, matrícula número 2.062.308, ad-
mitido à conta de dotação global e
equiparado por fôrça da Lei número
3.483, dc 8-12-58, para ocupar, a
partir de 1-1-1961. o cargo de Vigia,
classe D, da Parte Suplementar, do
Quadro Extraordinário de Pessoal da
mesma Universidade, aprovado peio
Decreto no 49.583, acima referido.

N9 71 - apedir a presente Por-
taria a Waldemar Coelho da Costa
Filho, Auxiliar Especializado, con-
tratado, matrícula no 1.987.189, equi-
parado por fôrça da Lei n9 2.234, de
9-8-04, para ocupar, a partir de 1 de
janeiro de 1961, o cargo de Auxiliar
Especializado, classe G, da Parte Su-
plementar do Quadro Extraordinário
de Pessoal da mesma Universidade,
aprovado pelo Decreto n o 49.583, aci-
ma referido.

N o 75 - Expedir a presente Por-
taria a Luiz Campos Barbosa •le
Mello, Auxiliar Especializado, contra-
tado, matricula n° 1.987.190, ecrii-
parado por fõrça da Lei n o 2.284, de
li-8-54, para ocupar, a partir de 1 de
janeiro de 1961, o cargo de Auxiliar
Especializado, classe F, da Parte Su-
plementar do Quadro Extraordinário
de Pessoal da mesma Universidade,
aprovado pelo Decreto ne 49,583, cci-
rna referido.

N9 76 - Expedir a presente Por-
taria a Bala, Martins Moreira, Auxi-

. liar Especializado, contratado, matri-
cula n9 1.987.390, equiparado por

•
fôrça da Lei n9 2.284, de 9= 8-54, para
ocupar, a partir de 1-1-1961, o cargo
de Auxiliar Especializado, classe P,
da Parte Suplementar do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal da mesma
Universidade ,aprovado pelo Decreto
n? 49.583, acima retendo.

• N o ;7 - Expedir a presente Por-
Laia Est•eves Lofredi, Auxiitar

Especia:izado, contra f,aclo, matricula
número 1.987.557, equiparado por
fórça ria Lei n9 2.284, de 9-8-54, para
ocupar, a partir de 1-1-W61, o cargo
de Auxiliar Especializado, classe ta
tia Parte Seplemen..ae do Quadro Ex-
traordinário de iaass:• al da mesma
Universidade, aprovada pelo Decreto
119 49.585, acima referido.

No 78 - Expedir a presente Po"-
tarja a Oscar Gomes. Auxiliar ias-
pecializado, contratado, matrícula mi-
mara 1.859.665, equiparado por fôrça
da Li no 2.284, de a-a-54, para ocupar
a partir de 1-1-19,i 1 . o carga de Au-
xiliar Especializaeo, classe P, (ia
Parte Suplementa: cio Quadro ala-
traordinário de l't 'roa' da mesma
Universidade, aprovaeo pelo Decreso
n9 49.583, acima ia ftriac.

PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua com-
petência "ex-vi" do art. 22, almea f,
do E latuto da Universidade do Brasil
aproado pelo Decreto na 21.321, de
15 de junho de 1946, combinado com
o art . 49 do Decreto nr 49.583, de
22-12-1960. publicado no D.O. de
2a do mesmo mês, resolve:

NP 104 - Expedir a presente Por-
tada a Victorino Florito, Artífice ,ma-
tricula 119 2.062.415, admitido, à con-
ta de dotação global, pa:a ocupar, ti ia

ráter interino, a partir de 1 de
janeiro de 1961, nas termos do De-
c! Et° no 48. g'21. de 8.9-60, o cargo
cie Artífice ,classe C, da Parte r'."-
manente, do Q1 Eatraordinario
de Pessoal da mesma Universidade,
aprovado pelo Decrete	 49.583, aci-
ma referido.

N o 106 - Expedir a presente Porta-
ria a. Floriano José Peixoto, Artífice,
matricula no 1.065.009, admitido à
conta de dotação global e equiparado
por fõrça da Lei no 3.483, de 8-12-58,
para ocupar, a partir de 1-1-1961. o
ergo de Artifice, classe C. da Parte
Permanente do Quadro Extraordinaiio
de Pessoal ria mesma Univaraidaaa,
aprovado pelo cloc:ei-o n v 49.503, aci-
ma referido.

N9 107 - Expedir a prasanta Peita-
ria a Epaminandas Alves Gusmão;
Eletricista. matricaia ne 2.0132. 475, a e

-miticto à conta de dotação global, para
ocupar, em caráter iaterina, a partir
de 1-1-61, nos tèrmai do dteiato
mero 48.921, de 8-9-60, o cargo de Ar-
tífice, classe C. da Parte Permanente,
do Quadro Extraordinário de Pessoal
da mesma Universidade, aprovado pe-
lo decreto no 49.583, acima referido.

N9 108 Expedir a presente Porta-
ria. a Neuza de Almeida Vasques, Cos-
tureiro, matricula n°.2.'362.460, admi-
tido à conta de dotação global, para
ocupar, em caráter interino, a partir
de 1-1-61. nos têrmos do decreto nú-
mero 48.921, de 8-9-60, o cargo de Ar-
tífice, classe C, da Parte Permanentr
do Quadro Extraordinário de pessoal
da mesma Universidade, aprovado pe-
lo decreto n o 49.583, acima referido.

N9 109 - Expedir a presente Por-
taria a Edson José dos Santoa, As-
censorista. Matrícula n 9 2.062.474. ad-
mitido à conta de dotação global, pa-
ra ocupar, em caráter interino, a par-
tir de 1-141, nos térmos do decreto

n9 48.921, de 8-9-60, o cargo de As-
censorista, classe A, da Parte Per-
manente, do Quadro Extraordinario
de Pessoal da mesma Universidade,
aprovado pelo decreto n" 49.583, aci-
ma referido.

N° 110 - Expedir a presente Porta-
ria a Domingos Alves Marinho, Aseen-
sorista, matricula n o 2.062.445, a
tido à conta. de dotação global, para
ocupar, em caráter interina, a partir
de 1-1-61, nos tèrmos do decreto nú-
mero 48.921, de 8-9-60. o cargo de
Ascensorista, classe A, da Parte Per-
manente, do Quadro Extraordinário
de Pessoal da. mesma Universidade,
aprovado pelo decreto no 49.583, acima
referido.

No 181 - Expedir a presente Por-
tada a Mizael de Oliveira Fagundes,
Motcrista. matricula no 2.062.340, ad-
mitido à conta de dotação global, pa-
ra ocupar, em caráter interino, a par-
tir de 1-1-61, nos térmoa do decreto
no 48.921. de 8-9-60, o cargo de Moto-
rista classe A. da Parte Permanente,
do Quadro Extraordavede cie Pessoal
da mesma Universidade, aprovado pe-
lo decreto n° 49.583, acima referido.

No 132 . - Expedir a presente Por-
tada a João Osorio, Motorista. ma-
trícula n9 2.062.339. admitido à con-
ta de dotação global, çara ocupar, em
caráter interino, a oartir de 1-1-61.
nos termos do decreto n a 411.921. de
8-9-69, o cargo 4le laeatarista, classe A
da Parte Permanexe, rir Quadro 'ax-
traordinário de Pessoal da masma
Universidade, aprovado pelo decreto
n9 49.583, acima referido,

N o 183 - Expedir a presente Por-
taria a Alfredo Fernandes Pilho. Mo-
torista, matricula n" 2.062.338, ad-
mitido à contr. de dotação global, pa-

i ra ocupai', em caráter interino, a par-
fiar de 1-1-61, nos tênues do decreto
n9 48.921. de 8-9-CO, o car go de Mo-
torista, classe, B. da Parte Permanen-
te, do Quadro Extraerdinário cie Pes-
soal da mesma Univaisiciade. aprova-
do pelo decreto n" 49.533, acima re-
ferido,

N'' 184 - Expedir a presente Por-
taria. a Wilson Teixeira da silva. Mo-
torista, matricula n9 2.062.359. ad-
mitiria a conta de dotacão global, pa-
ra ocupar, em caráter interino, a par-
tir de 1-1-61, nos Carolos do decreto
no 48.921. de 8-9-60, o cargo de Mo-
torista, clasae C, da Parle Permanen-
te. do Quadro Extraordinário de Pes-
soal• da mesma Universidade, aprova-
do pelo decreto n" 49.583, acima re-
ferido.

No 185 - Expedir a pressante Por-
taria a Eduardo Ladislau da Luz. Mo-
torista, matricula no 2.062,497, admi-
tido à canta de dotação global, para
ocupar, em caráter interino, R partir
de 1-1-61, nos térmos do decreto na-
mbero 48.921, de 8-9-60, o cargo de
Motorista classe C. da Parte Pema-
acata, do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo decreto n° 49 583 acima
referido.
pLV.Zpoas'on.ez.9' • As. eoutycra aadrnoriu

Na 186 - Expedir a presente Porta-
ria a Cândido de Oliveira Filho, Moto-
rista, matrícula n'? 2'062.400, admitido
à conta do dotação global, para
ocupar, em caráter interino, a partir
de 1-1-61, nos [armas do Decreto mi-
mara 48.021, de 8 de setembro de
1960, o cargo de Motorista, classe C da
Parte Permanente, do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal da mesma Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 49,533, acima referido.

N.9 187 - Expedir a presente Por-
taria a Adão .Mirrincla, Motorista, ma-
trícula no 2.062:408, admitido à coada
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de dotação global, para ocupar, em'
caráter' interino, a partir de 1 de ja-
neiro de 1961, nos Unimos do Decreto
n. 9 48.921, de 8 de setembro de 1960,
o cargo de Motorista, classe C da Par-
te Permaneote, do Quadro Extraordi-
nário de Pessoal da mesma Univers/s.!
dada, aprovado pelo Decreto númeroi
49.583, acima referido.

N9 244 - Expedir a presente Porra-,
ria a Carlos Alberto Telles Barreto,/
Trabalhador, matricula n9 2.062.499.1
admitido à conta de dotacão global.'
para ocupar, e mcarát•er interino, ai
partir de 1 de janeiro de 1961, nos
térmos do Decreto n o 48.921, de 8 de
setembro de 1960, o cargo de Traba-
l hador, classe C. da aPrie Permanen-'
te, do Quadro Extraordinário de Pes-
soal da mesma Universidade. aprovado
pelo Decreto no 49.583, acima refe-
rido.
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N.° 245 -- Expedir a presente Porta-
ria a Jorge Antônio Antunes, Traba-
lhador. mat. no 2.071.357. Trabalha-
dor. admitido à conta da dotação glo-
bal. para ocupar, em caráter interino;
a partir de 1 de janeiro de 1961. nos
têemos do Draereto n a 48.921 de 8 de.
setembro de 1960, cargo de Trabalha-;
dor. classe C. da Porte Pesam:mente, do'
Quadro Ex t raordinário cie Pessoal dai
mesma Universidade, aprovado pelo
Decreto na 49.533, acima referido.

N o 246 - Expedir a presente Porta-
ria a João Belchior de Freitas, Tra-I
balhador. matrícula 2.071.359, admi-
tido à conta de dotação global, para;
ocu par, em caráter interino, a partir
de 1 de janeiro de 1961. noa ténues do
Decreto no 48.921. de 8 de setembro da
1960. o cargo de Trabalhador. claaae
C. da Parte Permanente, do Quadro
Extraordinário de Pessoal da. mesmo.
Universidade, aprovado pelo Decreto
na 49.533, acima referido.

Ne 247 - Expedir a presente Porta-
ria a Jair Montana Oliveira. Traba-
lhador, matrícula no 2.071.353, admi-
tido à conta de dotação global. para'
ocupar. em caráter interino, a narthd
de 1 de janeiro de 1961. nos tinimos
do Decreto n o 4.921, de 8 de setem-
bro de 1900. o caroo de Trabalhador.
classe C. da Parte Permanente, do
pendi:o Extraordinário de Perdoai da
mesma Universidade.
Dmereto n9 49.583. acimaapr referido,

pelaido. 

N ? 248 - Expedir a presente Porta-
ria a Felipe Santiago Santos. Traba-
lhador, matricida n" 2.071.354. Tra-
balhador, admitido à canta de dotarão
alobal, para ocupar. em carater interi-
na. ri partir de 1 de janeiro de 1961,
nos têrmos do Docreto no 48.92'. rue
R de setembro de 1960. o cara° de Tra-
balhador. classe C. da Parte Peri"'
acate. do Quadro Extraordinário de
Pessoal da inasina Univeoadada, auto-
vario neto Decreto n" 49.533, acima
referido.

N 1 249 - Expedir a presente Porta-
ria a José Mandas. Barbosa. Vigia.
matrícula n e 2.062.492, admitido à
conta de dotneão g lobal, para ocupar.
em caráter interino. a partir de 1 de
ianeiro de 1961, noa térnma do Doere-
i° n° 48.921. de R de setembro de
1960, o cargo de Vigia, classe B. da
Parte Permanente, do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal da meama Uni-
versidade. aprovado pelo Decreto nú-
mero 49.533, acima referido.
PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1961
O Reitor da Universidade do Brasil,

usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi" do art. 22. afinca f, do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n. a 21.321, de
13 de juni, o de 1946, combinado com o
art. 4. 9 do Decreto n" 49.583, de 22
de dezembro de 1960, publicado no
D.O. de 27 do mesmo maa. resolvei

N. 9 263 - Expedir a presente Por-
taria a Manoel Patrício da Silva.

matrícula' n o 2062. 346, admiridn
A conta de dotação global, para
ocupar. em caráter interino, a partir
de	 de Janeiro do 1961, noN térreas;
da Decreto n? 48.921, de 8 de :retem-



I — Assistente de Ensino Superior,
nível 17

1 —	 Alcides Germano
II — Instrutor de Ensino Superior,

nível 10	 •
1 — Edilson de Freitas Queiroz
2 — Fernando Borges Moreira Mon-

teiro
3 — José Evangelista de Carvalho

Moreira
N° 1:3 — Conceder, de aceado com

o art. 19 do mencionado Decreto, gra-
tificação especial de nível universitá-
rio, prevista no art. 74, da Lei inee
mero 3.780, de 12 de julho de 1960, na
percentagem de 25%, aos seguintes
servidores, interinos, do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal desta Univer-
sidade, lotados na Faculdade de Me-
dicina:

z —nível 10 Instrutor de Ensino Superior,

1. Francisco Evandro Ferreira Ge-
mes (a partir de 28 de setembro
de 1961) .

2. Airton Fontanele .Sampalo Xavier 1
(a partir de 19 de outubro de 1961). I

3. Emirton Holanda Teófilo (a partir
de 19 de outubro de 1981)

4. Francisco das Chagas Oliveira (a ,
partir de 19 de outubro de 1961).

5. Francisco de Paiva Freitas (a
partir de 10 de outebto de 1961).,

•6. Francisca Leitão de Andrade (I1
partir de 10 de outubro de 1061)

7. Gilda Maria Borges Leite ca par-
tir de 19 de outubro de 1981) 	 •
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Ne 505 — Expedir e presente Porta-
ria a Cordo/ino D1n14 da Silva. Afil-
ie:e de 2e contratedo, matricula' nú-
mero 1.047.791, para cremar, em ca-
ráter interino, a partir de 1 de janei-
ro de 1961. o cargo de Artífice. classe.
C, da Parte Permanente 'do Quadro
Extraordinário de Parca; da sneenut
Univerdsidade, aprovado pelo Decreto
n9 49.593, acima referido.

bro de 1960, o cargo de Vigia, elasse B,
da-Parte Permanente, do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal da mesma
Universidade, aprovado pelo Decreto
ri* 49.583, acima referido.

PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO
pE 1961

• O Reitor da Universidade do Brasil.
'asando de etribuiçãe de sua compe-
tência "es-vi" do art. 22, alínea I, do
Estatuto da Universidade do Brade
aprovado pelo Decreto n9 21.321. de 18
de junho de 194.9, combinado com o
art. 49 do Decreto n9 49.583, de 22 de
dezembro de 1960, publicado no•D.O.
de 27 do mesmo mês, resolve:

Ne 483 — Expedir a presente Porta-
ria a Victor Maurício Notrica, Encar-
regado de Curso — contratado, ma-
tricula n9 1.043.770, que .pasea
ocupar, a partir de l' de janeiro de
1961. o cargo de livro nomeação e de-
missão, de Regente de Disciplina Au•
tenores. classe IC, alo •Quadro Extra-
ordinário de Pessoal da mesma Uni-
versidade. aprovado pelo Decreto na-
mero 49.563 acima referido. eC.Api.
— Disciplina Química).
Universidade, aprovado pelo Decreto
PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO

• DE 1981
O Reitor da Universidade do Brasa,

usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi" do art. 22 anca I do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto ne 21.321, de
18 de junho de 1946, combinado eom o
art. 49 do Decreto ne 49.583, de .22 de
dezembro de /NO, publicado no D..0.
de 27 do mesmo mês, resolve:

N. 9 492 — Expedir a presente Por-
taria a Abelardo Rodrigues de 001-
veira, Artífice, matricula n9 1.005.005,
admitido à conta de dotação global.
para ocupar, em caráter interina a
partir de 1 de janeiro de 1961. nos
térrnos do-Decreto n9 48.021, de 8 de
setembro de 1960, o cargo de eatifice,
desce C. da Parte Permanente, da
Quadro Extraordinário de Pessoal da
mesma Universidade, aprovado pelo
Decreto n9 49.583, acima referido.

1e9 500 — Expedir a presente : Porta-
. ria a Cícero Mendes Menezes, Artífice
matrícula n9 2.071.402, -admitido rà
conta de dotação global, para ocupar,
em caráter interino, a partir de 1 de
janeiro de 1961, nos termos do De-
creto n9 48.921, de 8 de setembro de
1960, o cargo de Artífice, classe C. da
Parte Permanente, do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal-da mesma Uni-
versidade. aprovado pelo Decreto nú-
mero 49.583, adem referido.

PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de •atribuiçao de sua 'compe-
tência "ex-vi" do art. 22, alínea f, do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto 119 21.321, de 18
de junho de 1946, combinado com o
arte 49 do Decreto n9 49.583, de 22 de
dezembro de 1960, publicado no D.O.
de 27 do mesmo mês, resolve:

149 525 — Expedir a presente Por-
taria a Roberto Thompson Motta, En-
carregado de Curso. contratado, ma-
tricula n9 1.987.392, que passa a
ocupar, a partir de 1 de janeiro de
1961, o cargo de livre nomeacão e
dendaelo, de • Assistente, classe H. do
Quadro Extraordinário de Pessoal da
mesma Universidade, aprovado pelo
Decreto n9 49.583' acima referido. (P.
N. A. — Cadeira de Mecânica Racio-
nal Grafeatática).
PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO

,	 DE 1981
O Reitor da Universidade do Brasil.

usando de atribuição de sua compe-
- tenda "ex-vi" do art. 22, alínea 1, de

Estatuto da Universidade do Brasil,
combinado com o Decreto n9 49.583,
de 22 de dezembro de 1960, Publicado
no D.O. de 27 do mesmo mês, resol-
ve:'

18 de junho de 1946, combinado com
o art. 49 do Decreto n9 '49.583, de 22
de dezembro de 1960, publicado nu
D.O. de 27 do mesmo mês, resolve:

Ne 526 — Expedir a presenteePorta-
ria a Lrizer Lerner, Auxiliar de- Ensi-
no, contratado, matricula n9 1.528.193
que passa a ocupar, a partir de 1 de
Janeiro de „INL o cargo de livre no-
meação e demissão, de Instrutor —
classe I, do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mama Universidade,
aprovado pelo Decreto n9 49.593 aci-
raa referido, (E.N.E. — Cadeira de
Estradas de Ferro e Rodagem).

149 940 — Expedir a presente Por-
taria a Antonio Carlos de Almeida
Pizsrro, Auxiliar de Ensino, contra-
tado, matricula n9 1.937.365, rue Pas-sa a • ocupar, a partir de 1-1-1961. o
cargo de livre nomeação e demissão,
de Instrutor, classe 1, do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal da mesma
Universidade, aproyado pelo Decreto
ne 49.583 acima referido. (E.N.E. —
Cadeira de Maierials de Construção).

149 847 — Expedir a presente Por-
taria a Ellana Ferreira Rocha, Au-
xiliar de Ensino, contratado, matri-
cula ne 1.937.469, que passa a ocupar,
a partir de 1-1-1961, o cargo de livre
nomeação e demissão, de Instrutor.
c/asse I, do Quadro Extraordinário
de Pessoal da mesma Universidade,
Aprovado pelo Decreto n° 49.583 aci-
ma referido. (E.N.E. — cadeira de
Mecánica precedida -de cálculo veto-
rial).

PORTARIAS DE. 19\DE ABRIL
DE 1961	 •

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua, compe-
tencia "ex vi" do art. 22 alínea j, do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo decreto ne '21.321, de
18 de junho de 1946,. dombinado com
o art. 49 do decreto ne 42.583, de
22-12-1960. publicado no /). O. de
27 do mesmo mês, resolve:

Ne 1.168 — Expedir a presente Por-
taria a Aldemar entra Tôrrea. Au-
xiliar de Ensino, 'contratado, •matrie
cuia n9 1.987.253, que passa a ecuPar,
a partir de 1-1-1961, o cargo de livre
nomeação e demissão, de Instrutor.
classe I, do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo Decreto ne 49.583 acima
referido. (F.X.Fil. — Cadeira de Aná-
lise Matemática e Análise Superior).

Ne 1.167 — Expedir a presente Por-
taria a Luiz Adauto da Justa Medei-
ros, Auxiliar de Ensino, contratado,
matricula n° 1.850.740 que passa a
ocupar. a' partir de 1-1-1961, o cargo
de livre nomeação e demissão. de Ins-
trutor. classe I, do Quadro Extraor-
dinário de Pessoal da mesma Uni-
versidade, aprovado pelo' Decreto n9
49.583 acima referido. (F.N.Fil. —
Cadeira de Análise Matemática e Aná-
lise Superior),

N9 1.188 — Expedir a presente Por-
taria a Deliu Neves Falcão Cancetçâo,
Auxiliar de Ensino, contratado, matri-
cula ne 1.987.354 que Passa a ocupai*,a partir da 1-1-1981. o cargo de livre
nomeação e demissão, de Instrutor,
classe I, do Quadro Extraordinário
de Pessoal da mesma Universidade,
aprovado pelo Decreto ne 49.583 aci-
ma referido. (P.N.F11. — Cadeira de
Biologia Geral).

N9 1.173 — Expedir a presente Por-
4ar1a a Maria Elisa Ávidos Peixoto,
Instrutor, contratado, matricula n9 a
1.850.554, que passa a ocupar, a -par-
tir de 1-1-1961, o cargo de livre no-
meação e demissão, de In,strutor, clas-
se I, do Quadro Extraordinerio de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo Decreto ne 49.583 acima
referido. (F.N.Fil. — Cadeira de
Estatística Educacional e Fundamen-
tos Biológicos da Educação).

N° 1.179 — Expedie a presente Por-
taria a Nicéa Magessi Trindade, Au-
xiliar de Ensino, contratado, matri-
cula n9 1.987.151, que pana a ocupar,

1
a partir de 1-1-1961, o cargo de livre
nomeação e demissão, de Instrutor.
classe I, do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 49.583 acima
referido.' (F.N.Fil. — Cadeira de
Geologia e Paleontologia).

Ne 1.181 — Expedir a presente Por-
taria a Ellana Ferreira Rocha, Auxi-
liar de Ensino, contratado, matricula
ne 1.987.469, que Passa a ocupar, a
partir de • 1-1-1961, o cargo' de livre
nomeação e demasão, de Instrutor.
classe I, do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 49.583 acima
reeerido. — Cadeira de
G eccnetria ) .

Ne 1.182 — Expedir a presente Por-
taria a Iscada Hora Acioll. Auxiliar
de Ensino, contratado, matricula n9
2.000.995 que passa a ocupar, a pare
tir de 1-1e1961, o cargo de livre no-
meação e demissão, de Instrutor. clas-
se I. do Quadro Extraordinário de
Pessoal da mesma Universidade, apro-
vado pelo Decreto n° 49 533 acima
referido. — Cadeira de
Geometria).

N9 1.183 — avec% a presente Por-
taria a Manoel Teliceira Silva Filho,
Auxiliar de Ensino, contratado. ma-
tricula ne 1.987.295, que puna a
ocupar, a partir de 1-1-1961, o cargo
de livre nomeação e demissão. de Ins-
trutor, classe 1, do Quadro Extraor-
dinário de Pessoal da mesma Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto n....
49.583 acima referido. (F.N.111.; —
Cadeira de Geometria).

-
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO

DE 195/
0 Reitor da Universidade' do Ceará,

no uso de atribuição conferida pelo
art. 8° do Decreto n° 50.562. de 8 de
reato do ano em curso, resolve:

Conceder, a partir de 30 de setem-
bro déste mesmo ano, de recordo com
o art. 19 do mencionado decreto, gra-
tificação especiale de nível universitá-
rio, prevista no art. 74, da Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, na
; 'contagem de 254, aos seguintes
servidores, interinos, do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal desta Universi-
dade, lotados na Escola de Engenha-
ria:

149 566 — Expedir a presente Porta-
ria a Antônio Aeripino Cata. Artífice
de 29, contratado, matricula número
1.013.793, para ocupar, em caráter In-
terino, a partir de 1 de janeiro de
1961, o cargo .de Artífice. clas.se  C. de
Parte Permanente do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal da mesma Uni-
versidade. aprovado peio Decreto nú-
mero 49.533, acima referido.

PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1901

O 1:eller da Universidade do Brada
usando de atribuição de sua compe-
tência *ex-viee do art 22, alinea f. do
Estatuto da reniversidede do Brasil.
aprovado pelo Decreto ne '21.321, de
18 de junho . de 1946, combinado com
o art. 49 do Decreto•n° 49.583, de 22
de dezembro de 19e0, publicado no
D.O. de 27 do mesmo mês, resolve
expedir as presentes portarias:

N9 655 — A Walter de Oliveira, Ele-
tricista, mat. rer ..., admitido à conta
de dotação global, para' ocu par. em
caráter Interino: a partir de 1 de ja-
neiro de 1961. nos termos do Decreto
n° 48.921, de 3 de relembro d'F. 1960. o
cargo de Artífice. claese C. da Parte
Permanente, do Quadro Extraordiná-
rio de-Perorai da mesma Universida-
de, aprovada pelo Decreto n9 49.583,
acima referido.

N e 658 — A Augusto de Souza --
Mecânico, matricula ne ..... admitido
5. conta de dotação global, para
ocupar, em caráter interino a partir
de 1 de janeiro de 1961, nos termos do
Decreto ne 48.921. de 8 de setembro
de 1960. o cargo de Artífice. ciaste C,
da Parte Permanente, do Quadro Ex-
traordinário do Pessoal da mearna
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 49.583, acima referido.

Ne 657 — A Armando Hillem de Li-
ma. Eletricista, matricula ne 	

	

admitido à conta de dotação glbbal 	
para ocupar, em caráter interino, a
partir de 1 de janeiro de 1961, nos
termos do Decreto ne 48.921, de 8 de
setembro de 1960, o cargo de Artífice,
cl. C da Parte Permanente do Quadro
Extraordinário de Pessoal da mesma
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 49.583, acima referido.

PORT.eIIIÀ DE 3 DE MARÇO DE
3961

•
O Reitor da Universidade do Brasil,

usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi" dreart. 22. alínea I. do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n9' 21.3e1. de
18 de -junho de 1946. combinado com
o art. 49 do decreto n9 49.533, de 22 de
dezembro de 1960, publicado no IMO.
de 27 do mesmo mês, resolve:

Ne 727 — Expedir a presente Porta-
ria á Edina Sant'Anna. Servente, ma-
tricula ne 2.071.352, admitido tt conta
de dotação global, para ocupar, em
caráter interino, a partir de 1 de ja-
neiro de 1961, nos termos do Decreto
n9 48.921, de 8 de setembro de 1960,•
o cargo de. Escrevente-Datilógrafo,
classe D. da Parte Permanente. do
Quadro Extraordinário .de Pessoal da
mesma Universidade, aprovado pelo
Decreto ne 49.583, acima referido.

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO DE
1961

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi" do art. 22, alínea a de
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n9 21.321, de



8. Glaura de Holanda Ferrer (a par-
tir de 1° de outubro de 1961)

9. Eraldo Pinheiro pinto (a partir de
19 de outubro de 1981)

10. Hilda Guimarães Chaves (a par-
tir de 19 de outubro de 1981)

11. José Gerardo Pontes de Vascon-
celos (a partir de 19 de outubro
de 1961"

12. 'José mana Pôrto Magalhães (a
partir de 19 de outuaro de 1961)

13. João Pompeu Lopes Ronda/ (a
partir de le de outubro de 1961)

14. Luiz Carlos Fontenele (a partir de
1° de outubro de 1961)

15. Maria do Amparo Nunes (a par-
tir de 19 de outubro de 1981)

18. Paulo Marcelo Martins Rodrigues
(a partir de 1° de outubro de 1961)

17, Walter Machado da Ponte (a par-
tir de 19 de outubro ,de 1(01)

N9 109 -- Conceder, a partir de 10
de outubro ciaste mesmo ano, de ac6r-

do com o ai t. 19 do mencionado de-
creto, gratificação especial de nível
'universitário, prevista no art. 74, da
Lei n° 3.780, de • 12 de julho de 1960,
na percentagem de 20%, aos seguin--
tes servidores, interinos,. do Quadro
Extraordinário de Pessoal, desta Uni-
versidade, lotados na Faculdade de
Farmácia e Odontologia:

— Instrutor de Ensino superior,.
nível 16
1. Francisco de Caldas Teles
2. Antero José de Moraes Róla

Outubro de 1961 2139 \ai.

3. Iran Brasil •
4. Maria Juanice Silva Furtado as

N9 110 — conceder, a partir de 211
de julho do corrente ano de 1961, de
otado com o art. 39 do mencionado'tr 

decreto, gratificação especial d3 ní-
vel universitário, prevista no art. 74.'
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, na percentagem de 25 c.', a José
We'a'amar de Alcantara e Silva, Dire- •
tor, 5-C, da Faculdade de Medicina,
integrante do Quadro Extraordinário
de Pessoal desta Universideas'"Prof. António Martins Filho, Reitor.

Quarta-feira 18
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

INSTITUI O DE APOSENTADO- I NISTERIO DO TRABALHO IRIA E PERUES DOS MA- 1
EnTir..us PREVIDÊNCIA SOCIAL

POSI'ARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1961.

Presidente do Conselho Adm-miaie
trativo do Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Marítimos, no uso
cias atribuições que lhe são contendas
pelo artigo 103. da Lei n9 3.8117, de
26 de agbsto de 1960, Lei Orgánica da
Previdencia Social, devidnmente au-
torizado pelo Conselho Administrati-
vo, resolve:

Considerando o que dispõe o art.
'74 da Lei n9 3.807, de 12 cle julho chi
:NO, publicada no Diário Oficiai da
mesma data; e, tendo presentet a re-
gulamentação do mencionado artigo.
consubstanciado no Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de 1961, pubacada no
Diário Oficial do dia 9 do mesmo
més e ano;

N I 1112 — Atribuir a gratificação
mensal de vinte e cinco por cento
(26 ,a 1 sõbre o respectivo vencimento.
ao funcionário deste Instituto abaixo
relacionado: -

Médico, classe "K", interino, Os.
man Cláudio Correia da Siva.

A presente Feriaria vigora na fut.-
nia do parágrafo único da art. 89 do
Decreto número 50.582, de 8 de maio
de 1961.

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1961.

O Presidente do Conseito Adminis-
trativo do Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Marítimos. no USIO
das atribuições que lhe são contendes
peo artigo 105, da Lei ri° 3.807. de
26 de rigõsto de 1960, Lei Organten

da Previdência Social, devidamente
autarizado peio Conselho Admimstrd-
tivo, resolve:

Considera 4d0 o que dispõe o art.
74 da Lel 119 3.807, de 12 de julho de
1960, publicada no Diário Oficial da
mesma data; e, tendo presente a re-
gulamentaçâo do mencionado -artigo
consubstanciado no Decreto n9 ....
50.562, de O de maio de 1961, publi-
cada no Diário Oficiai do dia 9 do
mesmo mês e ano;

N9 1.126 — Atribuir a gratificação
mensal dc vinte e cinco por cento
(25; ) sare os respectivos vencimen-
tos, aos funcionários deste In.stituro
abaixo relacionados:

Médico. Classe"K". interinos —
Pedro dos Santos Leal, Ruy de Al-
meida Viliela.

A presente Portaria vigora na for-
ma do 1 único do art. '89 do Decreto
n9 50.582, de 8 de maio de 3961.

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1961.

O Presidente do Conselho Admi-
nistrativo do Instluto de Aposentado-
ria e Pensões dos Marítimos, no toe
das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 105, da UM n9 2.807
de 28 de agasto de 1060, Lei OrgenPat
da Presidência Social, devidamente
autorizado pelo Conselho Adminis•
trativo, resolve:

Considerando o que dislate o art. 74
da Lei nu 3.807. de 12 de julho de 1963
publicada no Diário Oficial da mes-
ma data; e. tendo presente a regu-

•••

lamentação do mencionado artigo,
consubstanciado no Decreto :19
50.562, de 8 de maio de 1961, publi-
cada no Diário Oficiai do dia 9 cio
mesmo mês e anu

N9 1129 — Atribuir a gratificaçào
mensal ce vinte e cinco por cento

) sobre os respectivos vencimen-
tos, aos funcionários deste Instituto
gpaixo relacionados:	 .

Engenheiros, classe "E". Interior-s.
Antônio Orlando Dourado Lopes, Hé-
lio Benjamim de Souza Freitas e
Attlio Sayão Remita.

PORTARIA DE 6 DE SETEM-
BRO DE 1961.

Ó Presidente cio Conselho Admi-
nistrativo do Instituto de Aposeraa-
dona e Pensões dos Marítimos, nu
uso daa atribuições que lhe são conte.
ririas pelo artigo 105, da Lei n9
3.807, de 26 de agasto de 1960, Lei
Orgânica da Previdencia Social. da•
vidamente autorizado pelo Conse:no
Administrativo, resolve:

Considerando o que dispõe o art.
74 da Lei "ny 3.807. de 12 de Julno de
1960, publicada no Diário Oficial ao
mesma data; e. tendo presente a re•
gulamentação do mencionado artigo
consubstanciado no Decreto n9 	
50.562, de 8 de maio de 1961, publica •
da no Diário Oficial do dia O cio
mesmo mês e anu;

N9 1154 — Atribuir a gratificaçaii
mensal te quinze per cento (15')
&bre o respectivo vencimento, ao fun-
cionário deste Instituto abaixo rela-
cionado:

Enfermeira, classe "II", Crema das
Santos.	 •

A presente Portaria vigora na lor-
Ima do il único do art. 89 do Decruo
n' 50.562, de 8 de inalo de 1061. --
Petiro Fernandes Pinto, Presidente do
Conselho Administrativo,

PORTARIA DE 13 DE OUTU -
BRO DE 1961.

O Presidente do Conselho Aduri-
ristrativo do Instituto de Aposenta-
atida e P nsões dos Mar-tintos, nu 	 •
uso das atribuições que lhe são con-
feridos pelo artigo 105, da bei .. •
3.807, de 26 de Rebato de 1960, Lei
Orgânica da Previdência Social, e
tendo em vista a de'egação de poc'e-
res outorgada pelo Congresso Adial-*
nistratIve, resolve:
• N9 1267 — Nomear Abram Fitoira-
tein •— para exercer Interinamente,
o cargo de Tesoutelro Auxiliar, pa-
drão -11', do quedro de pessoal des-
te instituto. Registre se e cumpro-se.

O Presidente do Conselho 'Wall:-
nistrativo da' Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Menti:nes, no
uso das atribuições que lhe são cen-
lendas pelo artigo 105, da Lei n 9 ...
3.807. de 25 de agõsto de 1960, VA
Orgânica da Providência Soci:il. e
tendo.em vista a delegação de ;;u:lc-
r:.s outorgada pelo Conselho Mon-
nietratIvo;

Considerando a autorierwilo
Exmo. Sr Presidente da RepiLea
no oficio SCA 640-81; resolve:

N9 1268 — Nomear Juarez Shitto
Krusehev..sky — para exercer inti . rt-
namente, o cargo de Tesoureiro Au-
xiliar padrão "kV. do quadro de Des-
feai deele Instituto. liegWire - t.o e
teitsa:pra.ae , Pedro Feraandes
Presidente do Come:ho AtItnintitrti-

IIMPÔSTO DO SÈL01
• ”.• Consoitdaçao liaixada com

•a Decreto ara 45.421. de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular

se.• 6, de 19 de fevereiro de 1959.
do Ministro da Fazenda.

CÓDIGO
- BRASILEIRO DO AI

COVIII.GAÇ.A0 N.* 7'62

Seç§o de Vendas: Av. RodrIgues Alm, 1
Agenda I: Ministério da Fazenda

•'	 Atende-st e pedidos pelo Serviço de Raeinbõlso Postal

Preço: Cr$ 8,00

• A VENDA:

rieçga da Veadas: Av. Rodrigues Alves, 1
Ageacia is Ministério da Varanda

Atendeoe • pedidos pelo Serviço de Reembõiso Postal

DIVULGAÇÃO N.' 810

Pino: Cr$ 40,00'

A VENDA: ri
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EDITAIS E AVISOS
§ 39 Fica sujeita às sanções legais

independentemente da declaração de
inidoneidade a firma que tendo re-
querido, não venha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido;•

4.e Conhecidos os resultados da
concorrência, e a ordem de classifica-
ção dos licitantes de acôrdo com
o critério julgador deste Editai, as
ca , içoes serao devolvidas mediante re-
queximento dos interessados exceção
feita aos três primeiros colocados os
:111a1S só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois de ho-
mologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R,

§ 59 A cauçao oorrespondente
firma declarada vencedora ficará em
poder do D N E R. para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência _
reforçará a caução depositada, na'r-'
conformidade do art. 8, com outra de
valor necessário a completar, con)
aquela, uni por cento do valor atribui-
do a adjudicação, para efeito da L.s-
smatura do Contrato de Empreitada,
em moeda corrente do pais eu era
titulas da divida pública federal, re-
presentadas pelos respectivas valores
nominais. Não se admitirá, na hipóte-
se era que o atributo financeiro defe-
rido ao contrato venha a ser inferior
ao custo previsto no Edital, redução
sôbre o valor da caução inicial.

§ 19 A caução inicial será refor-
çada, durante o curaprunento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada Avaliaaâo ou saldo
devedor da Medição de importância
aecessárir a completar, com os re-
forços anteriormente prccedicios, 5%
(cinco por cento) do valor dos servi-
ços até então executados.

§ 29 A caução inicial e os respec-
tivos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de res-
cisão do Contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços, a menos
que a rescisão e a paralisação dos ser-
viços decorra de acôrdo com o DNER.
ou de falência da firma,

N9 10E-61

Rodovia; BR-22-MA.
•Irecho: Bacabal-Rio Gurupi.
Su'o-Trecho: Estacas 6E00 — 7850

(Zero em Bacabalt .
O Diretor-Geral do Departamento

Raciona, ae Estraaaa ae rtuaageni
neste Enato aenominade D. N. a. R.,
torna purnico para eanhecimento dos
interessado, que fará realizar as

19,10 horas do dia 27 do mês de ou-
tubro de iOfl, na sede do D.N.E.R..
na Av. Presidente Vargas, n9 522
21e anaar, no Estado da •Guanabara,
sob a presiciancia do Engenheiro Lau-
ro Diniz GOnçalves, Concorrência Pú-
blica para exeCução de trabalhos ro-
daviari s adiante descritas, medianto
as coneliçõas tegaintes;

I — Propostas

1. Pulará apresentar proposta Varia
e quermier iama, individual Ou social,
Que satieraça as condições estameleci-
das oeste sanai.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consorcios ou grupos ae
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigiaa serao entregues au Presidente
da concorrência acima referido no
local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados. contendo em sua parte externa
e fronteira , alem da Razão Social, os
dizeres: "Departamento Nacional ct
Estradas de Rodagem — Concorrên-
cia Pública — Edital n a 1U-61", o
primeiro com o subtatulo "Inoposta"
e o segundo com o subtítulo "Do-
cumentação".

3. Conterá a proposta:
O) Nome da proponente, residência

ou sede, suas caracteristicas e identi-
ficação (individual ou social);

h) Acréscimo ou. redução em por-
centagem única, sõbre os preços cons-
tantes da Tabela de Preços do DNER,
para Serviços de Terraplanagem e
Obras de Arte correntes em geral,
aprovada pelo Conselho Executivo,
em 7-6-61.

O) dclaração expressa de aceitação
das condições dêste Edital;

dl A juizo do Presidente da Con-
corrência poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo almaço ou carta, 'dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas;

5 Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

1) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta:	 1

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CRUA do erarenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão de regis-
tra da firma e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e lefunici-
pal (certidões):

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, lei dos dois
terços, certidões negativas de protes-
tos, ia-10st° sindical, relativaenen-

. te aos empregadores, empregados e
'responsáveis técnicos, atestado a que
se refere o Decreto n 9 50.423, de 8
de abril de 1961, etc.);

e) relação de equipamento mecâni-
CO de propriedade da propoaeatej que

será aplicado na axecuçãe dos ser-
viços;

fi requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

g) programa de trabalho, discri-
minando a produçao media meneai;
contendo o cronograrna de aplicação,
no canteiro de trabalho, das diversas
unidades do equipamento, relacionado
pelo concorrente.

h) provas de que os responsáveis
legais e tecnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (art. 38, pará-
grafo 19, alir.ea c, da rei n 5 2.550 de
2E-7-55);

§ 15 A documentação pode rá ser
apresentaaa em tatuo:Mia calidamen-
te autenticada.

§ 29 Cada documento estará selado
na forma da rei.

§ 35 A mim da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até
a hora do inicio da abertura das pro-
postas.

11 — Provas de Capacidade

6 — A participação na concorrên-
cia clep'ende de provas de capacidade
técnica.

— Para prova de capacidade téc-
nica é exigido que a firma possua
equipamentu ri-recairmo disponivel de
sua propriedade, capaz de produzir
o volume do ssrviço no prazo esti-
pulado.	 -

§ único. A prova de equipamento
mecânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade,
tipo, características, estado de conser-
vação, 'relativamente a cada unidade,
e, indicação do local em que se encon-
tra. para efeito de inspeção pelo
D.N.E.R.. O conjunto apresentado, a
juízo do D. N. E. R., deverá produzir
dentro do prazo estabelecido o volume
total do serviço e não poderá ser infe-
rior ao abaixo relacionado:

2 — Tratores de potência (barra de
tração) igual ou superior a 100 IIP,
equipados com Lâminas;

2 — Tratores de potência (barra
de tração) igual ou suparior a 100
HP equipados com escaeo-transpor-
tadores (Scrapers).

1 — Escavador equipado com pá
mecânica (achava') de 0,573m3 de ca-
pacidade (alternativamente, carrega-
dores frontais com pá mecânica de
1,146m3 de capacidade);

1 — Motoniveladora de potência
(freio) igual ou superior a 100 IIP;

6 — Transportadores (caminhões
de carrocerm fixa, basculante ou des-
tacável, vagões automóveis de des-
carga inferior);

1	 Compressor de ar de 180 pés
Cúbicos por minutos;

1 — Betoneira de 300 litros;
1 — Conjunto de fôrinas para Tu-

bos de concreto armado vibrado, de
0,60m a 1,00:n (variação de -0,20m)
de diâmetro interno com capacidade
para fabricaram de dez (10) tubos de
cada diãmetre por dia.

111 — Caução

— A participação na concorrência
depende de depósito de caução, na
Tesouraria- do D.N.E.R. no valor de
Cr$ 1.000.000,00 (hum :rinha° de
cruzeiros) em moeda corrente do-pais
ou em títulos da -dívida pública fe-
deral, representado.s pelos respectivos
valores nominais.

§ 1 9 O recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente após
deferimento pelo Presidente da
C.C.S.O. do requerimento de que
trata a letra j, do item 5, do Capítulo
I do Edital.

ff, 4.v A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão, até à hora mareada para

..51LerIuLa.. ds propostas;

IV — Descrição dos Serviços —
Forma de execução e andamento

10. Os serviços a executar situam-
se na Rodovia BR-22-MA trecho Ba-
cabal-Rio Gurupi subtrecho compre-
endido entre as estacas 6.600-7.850 da
locação do projeto do D.N.E.R. e
compreendem:

a — Terra-p-lenagem mecânica ne-
cessária á configuração do corpo es-
tradai, correspondente a urna movi-
mentação, sob uma distância média
provável de 0,250 Km, da ordem de
600.000m3 (seiscentos mil metros
cúbicos) com a seguinte classificação
média provável:

Escavação em solos — 95%.
Escavação em rocha — 5%.
b Serviços preliminares e com-

plementares, compreenderia° valetas,
caminhos de serviço, canais de deri-
vação e similares, revestimento pri-
mário e cêrcas (Posaas de roadei"a
de lei) delimitadores da faixa de CIO-
mini° do subtrecho, com um custo
total estimado* em 30% daquele cor-
respondente aos :serviços consignados
na alínea a;

c — Obras de arte correntes, de
alvenaria, metálicas, de madeira e de
concreto, inclusive drenes subterrâ-
neos, bueiros, obras de arrimagem,
nrocamento, pontilhões até 5m de

são livre e, similares, com um custo
total estimado em 20% daquele cor-
respondente aos serviços consigna-
dos na alínea a;

Parág rafo único — O volume, a
distancia de transporte e os teares
acima consignados figuram apenas
come orientação para ç objeto da

presente concorrência, Irão cabendo.
o Contratante a apresentação de
qualquer recursa fundamentado na
variação dos citados volumes e- teo-
res, que visem obter •njustamenta
da base de preços propostos .

11. Os serviços serão executados
acôrdo com as normas tacnicas e

especificações vigentes no D.N.E.R.
as condições dê.ste Edital e a pro-
posta apresentada.

12. A proponente apresentara pro-
grama data/ando de pruaução men-
sal média dos trabalhos, de modo a.
assegurar o anciamen;o proporcionas
ao prazo prevista para a conclusa°.

13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento re-
lacionado no parágrafo único do ar-
tigo 79, Capitulõ II, a incarna que,
fôr sendo julgado necessario pelo
D.N.E.R. e mais o que necessária
seja para perfeita execuçao da .obra.

V — Prazos

14. O prazo para assInatura do
Contrato será de 10 (dez) dias con-
h(curavos, apos a ana.....,,ora para
Cesse fim expedida pela ia tairadoria-
Judicial, sob pena de perda da cau-
çao

15. 0 prazo para inie:a (ars traba-
lhos fica lixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da
-primeira Ordem de ervi ,j.), a qual
devera ser expedida durar° dos M
(vinte) dias seguintes à assinatura
do Contrato:

16. O prazo para a concluska total
dos trabalhos integrados a arimeira
etapa, fica lixado tm :20 (cento e
vinte) dias consecutivos, contados da
data correepondente ao último dia
do prazo para êsse fim estabelecidos
na art. lb . O prazo para a conclu-
são dos trabalhos integrada; à se-
gunda etapa fica fixado em 300 are-
arntosi dias (iOnSeeetla Os, contados
da data da expedição da primeira
ordem de serviço para t..ssa etapa.

Parágrafo único — Ocorrendo, du-
rante a. execução da primeira etapa,
o empenho complementar de despesa
destinada a atender, total ou parei-
armente, aos encargos tmanceiros da
segunda etapa, o prazo para a con-
clusão da 29 etapa, será considerado
em continuidade ao prazo relativo à
primeira etapa, dispensando-se a ex-
pedição para efeito de contagem de
prazo, da primeira ordem de serviço,
para cometinlento dos trabalhos In-
tegrados à segunda arena.

1'7. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Geral
do D N. E. R. e, semente, será pos-
sível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o for-
necimento dêles couber ao D. N. E. R.

b) período excepcional de chuvas;
c) atrazo na desapropriação das pro-

priedades atingidas pelos trabalhos;
d) ordem escrita do D. N. E. R.

para paralizar ou restringir a execução -
dos trabalhos no interésse da adminis- -
tração;	 --

e) excesso em relação às quantida- -
das de serviço previstas no art. 10,
Capítulo IV, do urcsente Edital.

VI — Pagamentos

owdarmoancw.a.,—,

18. Os nagamenaps corresponderao:
a) as Medições Provisórias (comu-

lativas) ou Medição Final dos serviços,
procedidas de acôrdo com as Instru-
ções para os Serviços de Medições de
Obras Rodoviárias a cargo do D. N.
E. R.;

b) as Avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes de ser
procedida uma Medição.

VII — Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído;
aos serviços objeto do presente Edi-
tei], é de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi-

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
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lhões de cruzeiros), parcelado em duas
etapas executivo-financeiras, a primei-
ra no valor máximo de Cr$ 	
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzei-
ros), correndo às expensas da dotação
da verba 2.1.01.3.1.1.1.19.1. do Or-
çamento da União para 1961 e ci se-
gunda no valor aproximado de Cr$ ,.
30.000.000,00 (oitenta milhões de cru-
uivos), cuja execução fica condicio-
nada à disponibilidade de recursos fi-
nanceiros destinados RO prosseguimen-
to di construção da rodovia de que
trata o presente Edital.

§ 1 9 — Será dispensada a realização
da Medição Final dos serviços inte-
grado.3 à primeira etapa executivo-fi-
nanceira, desde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o parágra-
fo finico do art. 16, dêste Edital.
'§ 29 — Demonstrada, tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços objeto do pre-
sente Edital, para conclusão do sub-
trecho estabelecido no Art. 10 capítulo
IV, ficará assegurado ao concorrente
vencedor, se lhe convier e a critério do
DNER. mediante aditamento ao con-

^ trato de empreitada original, o prosse-
guimento cies serviços, até a conclusão
do sub-trecho referido, condicionado à
disponibilidade, ele recursos financeiros
próprios. No aditamento serão »imiti-
das as condicões do Contrato de Em-
preitada original.

VIII — Contrato

20. A adjudicação dos serviços
será efetuada mediante Contrato de
Empreitada assinado no DNER caser-
vando as condições estipuladas ncate
Edital e as que constam da respecti-
va minuta, à disposição dos interes-
sados, na Procuradoria-Judie:al do
DNER.

Parágrafo único. O selo proporcio-
nal devido ao contrato será pago pelo
contratante de acôrdo com o pará-
grafo 39 do artigo 29 combinada com
o art. 40 e seus parágrafos do Decre-
to n9 32.392, de 9-3-53.

IX — Multas

21. O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do DNER, nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$ ..,.
10.000,00 (dez mil cruzeiros).

II — Quando os se:viços Mio tive-
rem o andamento previsto, sendo fei-
ta trimestralmente a verificação, com
exceção do primeiro trimestre; quan-
do nãó forem executados perfeita-
mente de acôrdo co mo projeto, as
normas técnicas e especiticações vi-
gente no DNER, quando os trabalhos
de fiscalização dos serviços foram di-
ficultados; quandc n administração
fôr inexatamente informada pelo con-
tratante; quando o contrato fôr
transferido a terceiros, no todo ou
em parte, sem prévia autorização do
Diretor-Geral do DNER, variáveis, de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), a
Cr$ 100.060,00 (cem, mil cruzeiros),
conforme a gravidade da falta,

X — Rescisão

dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros para a segunda eta-
pa executiva.

§ 1 9 — A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao Contratante direito a receber
do DNER.;

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

O) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços .exe-
cutados.

§ 29 — Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa, o contrato
considerar-se-á rescindido, ficando,
destarte, adstrito à sua primeira eta-
pa executivo-financeira.

XI — Processo e Julgamento
da Concorrência	 •

24. A Comissão de Concorrências
de serviços e Obras competira:

O) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Editai;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos deste Edi-
tal;

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências deste Edital,
no todo ou em parte, e as que se fize-
rem acompanhar de documentação de-
ficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada' da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;
I) organizar o mapa geral da con-

corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á a maior redução
ou a menor majoração apresentada
pelas concorrentes soabre os preços

da Tabela de Preço: ia: DNER, apro-
vada pelo C.E. em 1-6-61.

26. No caso de empate considerar-
se-á vencedor o concorrente que apre-
sentar equipamento que cm seu con-
junto ofereça melhor rendimento.

§ 19 — No caso de novo empate pro-
ceder-se-á à nova concerrência entre
os concorrentes empatados, . fim de
verificar qual o que faz melhor pro-
posta a partir da nova base de preços
estabelecida quando da primeira con-
corrência.

§ 29 — No caso de terceiro empate
decidirá o sorteio em hora e local pee-
viamente fixados.

XII — Disposições Gerais
27. Ao Conselho Executivo do D. N.

E.R. se reserva o direito cie anular
a concorrência, por conveniência
administrativa, sem que aos :arrear-
rentes caiba indenização de qualmaer
espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

28. O perfil longitudinal do trecho,
poderá ser examinado, ou adquiridos
pelos interessados na Sede do 15'?
DRE.

29. Os interessados ficam cientes de
que o DNER. se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar redução ou
acréscimo nos volumes dos serviços,
sem que caiba aos concorrentes direi-
to á qualquer reclamação ou indeniza-
ção.

30. A Tabela de Preços do DNER.,
para Terraplenagem e Obras de Arte
em geral, aprovada pelo Conselho
Executivo em 7-6-61. atualmente em
vigor, poderá ser examinada ou ad-
quirida pelos interessados na Divisão
de Construção do DNER.

31. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conservação
da obra durante 6 (seis) meses após
o seu recebimento:

32. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico na

interpretação dos termos deste Edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diente da repartição, na Divisão de
Construção ou para os esclarecimen-
tos necessários na procuradoria-Judi-
cial alo DNE,-..

33. Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo 5,
capítulo I, alíneas b, c, d, e h. fica
substituída pelo cartão de registro.
Deverá constar, neste harta°, que Sai
apresentada a prova a que se refere (a
Decreto n9 50.423, de 8-4-61.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1961 — Eng° Lauro Diniz Gonçalves,
Presidente da CEras C, y.

CONCORRENCIA PUBLICA
N.' 109-61

Rodovia; BR-371RS.
Trecho: Pôrto Alegre-Alegrete.
Subtrecho: km 100 ao 115 (km G

em Guaiba),
O Diretoi-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E R.,
torna público para conhecimento do.
Interessados que fará realizar às
9,00 (nove) horas do dia 30 do mês
de outubro de 1961, na sede do
D.N.E.R., na Avenida Presidente
Vargas, 1.1. 522 — 21a andar, no
Estado da Guanabara, sob a pres i

-dência do Engenheiro Lauro Diniz
Gonçalves, Concorrência Pública para
execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante as condi.
ÇÕes seguintes:

/ — Propostas

1. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça as condições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios *ou grupos da
firmas.

2, A proposta e a documentação
exigida serão entregues ao Presidente
ala concorrência acima referido no
local fixado para a concorrência, era
envelopes separados, fechados e la-
cradas, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira, além da Razão
Social, os dizeres: "Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem —
Concorrência Pública — Edital na' 109
de 1961", o primeiro com c subtítulo
"Proposta" e o segundo com o Stib-
titulo "Documentação".

3' a-Conterá a proposta:
a) Nome da proponente, residência

ou sede. suas características e identi-
ficação (individual ou social);

b) Declaração expressa de aceita-
ção:

b.1) dos preços constantes da Ta-
bela de Preços .do D.N.E.R., apro-
vada pelo C.P. em 7-6-61 para os
serviços regidos por tais preçoa:	 •

a.2) cias condições do Edital.
c) Acréscimo ou redução, em pers

centagein única, saibre os preços
constantes da Tabela de Preços de
D.N.E.R. para serviços de pavimen-
tação, aprovada pelo C.E. em 7 cio
março ele 1960.

d) A juízo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser .esi ido o l'CCO-
nhecirnento da firma do signatário
ou responsáveis pela proposta por
tabelião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo almaço ou carta, dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, merino:, ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) carteira de identidade do respon-
sável pela firma e signatário da pro-
posta;

b) carteira profissional deviciamen-
je registrada no CREA do engenheiro
iiesponsável pela firam na execução q•

22. u Contrato estabelecera a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando O
Contratante:

a) não cumprir queira: :ir das obri-
gações estipuladas;

b) não recai-cr multa imposta,
dentro do prazo deterrnilo;

c) incorrer em multas por mala de
duaa das condições fixadas para npli-.
caeio;
• dr faiir ou falecer (esta última,
aplicável a firma indivelual);
. e) transferir - contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia r.Tiff
r izná n tio Diretor-Drral do =h.

23, Estabelecerá, também, o Contra-
to, a modalidade de rescisão po r lir(1-
tua acôrdo, atendida a.,c;irrerilênciaL
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oleira, bem como certidão de registro da
Irma e prova de quitação de ambos
om o CREA;
c) provas de quitação com as Fazen-

das Federal, Estadual e Municipal
cçrtidões) ; •
d) provas de cumprimento *da legis-

lação civil, comercial e trabalhista vi-
entes (contrato social, lei dos 2

(dois) terços, certidões negativas de
rotestos, impõsto sindical relativa-"
ente aos empregadores, empregados

e responsáveis técnicos, atestado a que
se r.efere o Decreto ne 50.423. de . 8
de abril de 1961, etc.); *.
• e) relação de equipamento meei-

mico de propriedade da proponente
que será aplicado 'na execução dos
aerviços;

f) requerimento •.solicitando autori-
zação para depósito da caução;

g) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo o cronograma de aplicação, no
canteiro de trabalho, das diversas uni-
ledes do equipamento relacionado

pelo concorrente; .
h) provas de que os responsáveis le-

gaes e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 1.0, alínea c, da leen, 2.550 de
25-7-55);

1. 9 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

e 2. 9 Cada documento deverá estar
melado na forma da lei.
• I 3.9 A juizo da Comesslos.podera
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até a
hera do inicio da abertura chis pro-
postas.

Cr$ 1.000.000,00 (htun milhão de
cruzeiros) cai moeda corrente do
pais ou em títulos da divida pública
federal, ou títulos de emissão pelo
D.N.E.R. representadcz pelos respec-
tivos valores nominais..

1 1. 9 O recolhimento da Caução será
efetuado pelo concorrente, após defe-
rimento pelo Presidente da C.C.S.O.,
do requerimento de que trate a letra
e, do item 5, do Capitulo I do Edital.

§ 2.9 A comprovaçeo do recolhi-
mento da caução deverá ser 'entregue
à Comissão, ate a nora mercada para
abertura das propostas.

39 . Pica sujeita às sanções legais,
Independentemente da declaração de
indoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido.

• 4• 9 Conhecidos os resultados da
concorrência e-a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de Rabulo com
u critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos Interessados, exceção
feita aos 'três primeiros colocados, os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois do
homologada a concorrência- pelo Con-
selho Executivo do DNER.

I 59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora, ficará em
poder do DNER para garantia da as-
sinatura e fins do contrato.

8. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada, na con-
formidade do artigo 7, com outra de
va.:of necessário a completar, com
aquela, um por cento cio valor atri-
buido- .à adjudicação, para efeito da
a.SMEirtura dó_Contrato de Empreita-
da, em moeda corrente do Pais ou em
titidos da divida pública federal, re-
presentados pelo respectivo valor no-
minal. Não se admitirá, na hipótese
cai que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto no Edital, redução só-
bre o valor da caução inicial.

1.9 A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no ato
da pagamento da conta corresponden-
te a cada Avaliação ou saldo devedor
da Medição, de importância nece.ssá-
ria a completár, com os reforços an-
teriormente procedidos, 55, (cinco por
cento) do valor dos serviços até então
executados.

3.9 A caução In:Ciai e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e retebiclos
a obra pelo DNER. Em caso de res-
cisão de contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a caução
iniciai e os seus reforços, a menos que

se assim o julgar necessário, fazê-lo
diretamente em locais a serem desig-
nados. NO caso de ser fornecido pelo
executante, a aquisição Reverá ser
previamente autorizada acta Fiscali-
zação e seu pagamento se efetuará
de actSrdo com os critérios fixa-
das na Tabela de Preços aprovada
pelo C.E. em 7-3-60.

Se as circunstâncias o exigirem e
sendo do interesse do DNER o abas-
tecimento poderá ser promovido por
canta do DNER, mediante entrega dos
materiais betuminosos m pontos a
serem determinados. _

Parágrafo único — O volume, a dis-
tânciet de transporte e os teores aci-
ma consignados figuram apenas como
orientação para o objeto da presente
concorrência, não cabendo ao Contra-
tante a apresentação de qualquer re-
curso fundamentado na "variaçao rica
citados volumes e teores, que visem
obter reajustamento da base de preços
propostos.

10. Os serviços serão executados de
ateado core as normas tecuicas e es-
pecificeçees vigentes no D. N. E. R.,
as condições deste Edital e a propos-
ta apresentada,

11. A prcponente apresentará pro-
grama detalhado- de produção mensal
média dos tralfalhos de modo a asee-
gurai o andamento proporcional ao
prqzo previsto para a conclusão,

12, A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cionado no parágrafo único, do art. 6,
Capitulo II, à medida que for sendo
Julgado negesserio pelo D. eis E. R.
e mais o que necessário seja para per-
feita execução da obra.

• V — Prazos

13. O prazo para assinatura do
Contrato será cie 10 (dez) dias cofias-
cativos apósapos a convocação para esse
fim expedida pela Procuradoria Ju-
dicial. sob pena de perda da caução
inicial.

14. O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da e'
ordem de serviço a qual deverá ser
expedida -dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato:

15. O prazo para conclusão dos tra-
balhos integrados à primeira etapa
executivo-financeira fica fixado em
-120 (cento g vinte) dias consecuti-
vos, contados da data correspondente
ao último dia de prazo Para esse fim
estabelecido .no 3 le. O prazo para
conclusão dos trabalhos integrados à
23, etapa executivo-financeira fica
fixado em 450 (cento e einqUental
dias cohsecurivos, contados da data
da expedição da primeira ordem de
serviço para essa etapa. -

Parágrafo único. Ocorrendo, du-
rante a execução de I* etapa.executi-
vo-financeira o empenho complemen-
tar de despesa destinada a atender,
retal ou parcialmente, aos encargos
financeiros da 23 etapa executivo-fi-
nanceira o prazo desta será conside-
rado em continuidade ao da la (gripa
dispensando-se a expedição, para efei-
to de contagem de prazo da'ie Witera
de serviço para cometimento dos tra-
balhos integrados à 23 etapa.

16. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo enceno cio Diretor-Gerai
do-D.N.E.R. e ~ente, será possí-
vel nos seguintes casos:

a — falta -de elementoe técnicos
para execução dos trabalhos quando.
tornecimento deles couber ao D.N.E.R.;

b — período excepciona de chuvas;
— atraso na desapropriação das

propriedades atingidas pelos trabalhos;
d — ordem escrita do D.N.E.R.

para paralisar ou restringir a execoção
doe trabalhos no interesse da admi-
nistração.

e — excesso em relação as quanti-
dades de serviço previstas no artigo
pe, Capitulo IV, do presente Edital.

V/// — Contrato

19. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D.N.E.R., oh-
servaedo as condições estipuladas nes-
te Edital e as que 'constam da res-
pectiva minuta, a disposiçÃo.dos in-
teressados na Procuradoria Judicial do
D. N . E. R.

Parágrafo único O seio propor-
eional devido no Contrato será paga
pelo Contratante de acenei° com o pa-
rágrafo 3.9, do artigo 2.9, combinado
com o art. 40 e seus parágrafos, ,do
Decreto n9 32.392 de 9-3-53:

IX — Multas

20, o contrasto estabelecerá meneie
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prezo
de conclusão dos serviços Cr$ ....
5.000,00 (cinco anil cruzeiros).

n — Quando os serviços não ti-
verem b andamento . previsto sendo
feita trimestralmente a Verificação
com exceção do 19 trimestre; quando
não forem executados perfeltainente
de acordo com o projeto, as normas
técnicas e especificações vigentes no
D.N.E.R.; quando" os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem dificul-
tados; quando a administração fôr
inexatamente informada pelo Contra-
tante; quando o contrato fôr transfe-
rido.a terceiros, no todo ou em parte,
sem prévia autorização do Diretor-Ge-
ral do DNER. — venereis de Cr$ ..
50.000,00 (cinqUenta mil cruzeiros)
a Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros), conforme a gravidade
da falta.

// — *Equipamento miram° exigido
•

' 6. Exige-se que • a firma possua
„• equipamento mecânico disponivel de
r sua propriedade, capaz de produzir o
volume do serviço no prazo estipu-
lado.

• Parágrafo único. A prova de equi-
pamento mecânico será feita medeenta

enlaça() circunstanciada', conter.do In-
dicação de marca, espécie, potência,

•capacidade, tipo, características, esta-
do de conservação, relativamente a
cada unidade, e, indicação do local em
que 'se encontra, para efeito de Inspe-
ção pelo D.N.E.R. O conjunto apre-
sentado, a juizo do D.N.E.R., deverá

! produzir dertro do prazo estabelecido
o volume total do serviço e não po-
dará ser inferior ao abaixo relacio-
nado:

1 trator do, potência (barra de tra-
ção) igual ou superior a 103 HP
equipado com -lamina;

. 2 carregadeiras de 1 1/2 jd3 da coe'
çainba; a rescisão e a paralleacão dos servi-

• 1 motoniveladora de potência igual çns decorra de acõrdo com o DNER
ou superior a 100 .1-IP;	 ou de falência da firma.

1 par de rolos compactadores tipo
pé de carneiro;	 /V — Descrição dos Serviços — Forma

1 rOlo compaciaeor de pneus; •	 de Execução • e Andamento
1 relo vibratóris de 3 toneladas;
2 tratores de pneus com potência 9. Os serviços a executar situam.

Igual ou superior a rei HP,	 se na Rodovia BR-37-RS. tremo pôr-
1 pulveanixer;	 to Meai:e-Alegrete	 subtrecho entre
1 caldeira distribuidcra de asfalto, 03 krns. 100.a 115 da.locação de prep.

equipada com aquecedores, bcmba, loto do D.N.E.R., compreendem:
terratimetro e barra de distribuição; 	 a) Terrapienagem mecânica para

1 usina para misturas betuirenosas complernentaçào dos serviços de itn-
a quente com pacacidade de 20 a 25 plantação. compreendendo: alarga-
i oneladas.diora;	 mentos, retificações, obras de arte cor-

1 vibre-acabadora para espalharam. rentes, etc., onde, a juizo da Den-
to de mistura bettunincea;	 ilzeção. sc fizer necessário;

1 iteo ccenpreescr tipo etandente'' b) Pavimentação, compreendendo
de e at e taeelades.	 . regularização do leito estradai, sub-

. base* e base estabilizada mecânico-] ir_stalaçro para arinazen mento ae mente, imprimeção, revestimento do
'ceeento adáirsco. com aci:e.eifieneo e ees
bomba de circulação com capacidade Lain, concreto esfanico, confecção de

acoetamentos, drenagem, etc.
reinime de 23 toneladas.	 Eetretanto, se as condições locais e

1 carro pipa com capacidade mi- 1 oe .materiais locais assim o exigirem,
ohne - de 4.000 litros:	 Ipcderii ser adotado qualquer outro

• 1 instalação 'da breagem com caia- tipo de pavimento previsto na Ta.
cidade minime de 10 m3Shora. 	 bela de /eleços aprovada pelo C.E.

em 7-3-60, sem qualquer modificação
III — Caução	 nos preços e condições da 'proposta

vencedora.
1. A participação na como acta O abastecimento dos materiais be-

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do D.N.E.R:, no valor de

ttunir.osos sere por conta do execu-
tante, podendo, no entanto, o DNER,

VI — Pagamenios
•

17. Os pagamentos corresponderão:
a — a Medições Provisórias ccutiu-

latiras) ou Medição Final doe serva. •
çOa, procedidas de aceado com as
Instruções, para os Serviços de Medi-
ções de Obras Rodoviárias a cargo do
D. N. E. R.:

b) — a avaliações periódicas dos
serviços executados não sendo per-
mitido mais de duas Avaliações antes
de ser procedida uma Medição.

Vil — Valor e Dotação

18. O valor aproximado atribuido
aos serviços* objeto do presente Edital
á de Cr$ 100.000.0e0.00 (cem-milhões
de cruzeiros) parcelado em 2 etapas
executivo-financeiras, a primeira no
valor de Cr$ 15.000.e00,00 (quinze mi-
lhõea de cruzeiros), correndo h ex- -
pensas do crédito especial para esse
fim aprovado pela Lei re° 3.918 de
19-7-61.

A segunda etapa executivo-finan-
ceira no valor de Cr$ 85.000.000,00 .
(oitenta e cinco milhões de cruzeiros);
fica com sua execução condicionada
a disponibilidade de recursos finan-
ceiros próprios, destinados ao proa-	 •
seguimento da construção da rodovia
de que trata o presente Edital.

e le Será .dispensada u realização •
da Mediçeo Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-
financeira, desde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o pará-
grafo único do artigo 18 deste Edital.

2° Demonstrada, tempestivamen-
te, a insuficiência do valor aproxi-
mado atribuído aos serviços objeto de
presente Edital, para a conclusão do
subtrecho estabelecido no art. 9,
Capitulo IV-s.-ficará assegurado ao
concorrente vencedor:" se -lhe convier
e a critério do D.N.E.R., mediante
Aditamento ao Contrato de Emprei-
tada original, o prosseguimento doa
serviços até, a conclusão do subtrecho
referido, condicionado -à.-disponibill-
dade de recursos financeiros próprios. •
No Aditamento serão mentidas as
condições do Contrato de Empreitada
original.

•
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.7C — ReSeisi!O.

21. O Contrato estabelecerá o.
respectiva reemito, independentemante
de interpelação judicial, sem çue o
Contratante Unha direito a indeniza-
ção ee qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não rocoiner multa Imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em munas por mais de
duas das condições fixadas nara &pia-
catão;

d) falir ou falecer (esta última
aplicável a firma individual):

m transferir o Contrato a tareai-
rosa no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Gemi do D.
14. E. R.

2
'

2 F.stabelecerá, também o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a convenien.
eia dos serviços e disponibilidade de
rccursos financeiros para a segunda
etapa executiva.

I A rescisão por mútuo acõrelo
dará ao Contratante direito a rece-
ber do D.N.E.R.:

a) o valor dos serviços executa-
das calculados em Medição Rescisória;

o) o valor das instassaões efe-
tuadas para cumprimento do Con-
trato, descontadas as parcelas cor-
respondentes à utilização dessas ins-
talações, proporciona/mente aos ser-
viços executados.

O 2.9 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da 2.a etapa executiva o
contrato considerar-se-á rescindido.
ateando, destarte. adstrito A sua la
etapa executivo-financeira,

XI • Processo e Pagamento de
concorreacw

aja A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital:

O) examinar a documentação que
as acompanha nos ténnos deste Edi-
tal:

C) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se

•fizerem aconipannar de documenta-
ção deficiente ou incompleta;
dl rubricar as propostas aceitas e

oferece-las á rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes preser.tes ao
ato:

e) lavrar ata Circunstanciac:a da
concorrência, lê-la, assiná-la a consto'
as assinaturas das representantes dos
concorrentes presentes ao ato:

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer. indicando
a proposta mala vantajosa.

24. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á o menor preço
oferecido para os trabalhos constantes
da alínea c, item 3, do Capitulo 1.

25. No caso de empate considerar-
se-á vencedor o colacorrenta que
apresentar equipamento que em seu
conjunto ofereça melhor rendimento.

' g 19 No caso de novo empate pro-
ceder-se-á nova concorrencia entre
os concorrentes empatados, a fim de
verif ic ar qual O que faz melhor pro-
posta a partir da nova base de pre-
ços estabelecida quando da primeira
concorrência.

29 No caso de terceiro empate de-
cidirá o sorteio em hora e local pre-
viamente fixados.

X11 — Disposições gerais

28. Ao Conselho Executivo to
D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por COnveler
encia administrativa sem que aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espade.

Parágrafo (mico. Em caso de anu-
Jaçao, as concorrentes terão direito a

levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

27. Os Interessadas ficam cientes
de que ao D.N.E.R. se reserva o di-
reito te apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redução
ou acréscimo nos volumes dos servi-
ços, sem que caiba aos concorrentes
direito a qualquer reclamação ou In-
denização.

28. A Tabela de Preços do DNIZ2Z,
para Estudos e Serviços de Pavimen-
tação, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 7-3-60, atualmente em vigor,
poderá ser examinada ou adquirida
pelos intoressados na Divisão de Con-
servação e Pavimentação.

29. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conservação
da obra durante 6 (seis) meses após
o seu recebimento.

30. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos térmas dêste Edital
sarda atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria Judi-
cial do D.N.E.R. ou na Divisão de
Conservação e Pavimentação, 'para os
esclarecimentos necessários. 	 •

31. Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo 5,
Capítulo I, alíneas b, e, d, is fica subs-
tituída pelo cartão de registro. Deverá
"nstar, neste cartão, qua foi apresen-
tada a prova a que se refere o Decreto
n9 50.423 de 8-4-61.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1961. — EnzP Lauro Daria Gonçalves,
Presidente da C.C.S.O.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DA BAHIA

Faculdade de Arquitetura

EDITAL N 9 1
Concurso de Cátedra

De ordem do Sr. Diretor da Facul-
dade de Arquitetura da Universidade
da Balda, Professor Waiter VelloSo
guida o sorteio pelo candidato inscri-
to em primeiro lugar.

A prova prática versará &Obre ques-
tões organizadas pela Comissão Julga-
dora atendendo às exigências da ca-
deira. de maneira que se possa apu-
rar o conhecimento técnico, clentlfa-
co ou artístico do candidato.

A prova didática, realizada perante
a Congregação em sessão pública cons-
tará de uma dissertação, durante cin-
quenta (50) minutos Improrrogáveis
&Obre o ponto sorteado, com vinte e
quatro /abras (24) de antecedência, de
uma lista do de z(10) ou vinte (2W
pontos, organizada pela Comissão Jul-
Julgadora, compreendendo assundo do
programa da cadeira.

A defesa de tese será realizada em
sesgo pública de Congregação peran-
te a Comissão Julgadora sendo cha-
mados os candidatos pela ordem de
inscrição. Cada um dos membros da
Comissão arguirá a tese pelo prazo
máximo de trinta (30) minutos, sen-
do igual, espaço de tempo assegurado
ao candidato para a defesa a cada
qual dos examinadores.

Os pontos para as várias provas,
versarão, sõbre matéria constante do
seguinte programa;

19 — Histórico do concreto armado.
As propriedades básicas do concreto,
o aço, e do concreto armado. Leis e
princípios gerais da Resista-nela dos
Materiais, aplicados ao concreto ar-
mado.

29 — Esforços e deformações que se
originam no concreto durante seu en-

durecimento. Retração e expanabili-
dada. Deformação lenta. Noções sabre
a teoria de FreacInet dos picados só-
:idas para interpretar a retração e
deformação lenta.

39 — Cálculo das lajes de Concreto
armado. Cargas. Momentos Vetores
e volventes. Fórmulas aproximadas.
Tabelas. Exemplos.

49 — Cálculo das lates nervurada.e;
lajes mistas; lajes cogumelos.

59 — Cálculo das ações das lajes ata
bre as vigas ou parede. Processos apta-
Minados. Influencia da continuidade
e de balanços,

60 — Lages especiais; lajea circula-
res; lajes em balanços. Marquises.

79 — Lajes inclinadas. Apilcaçao as
escadas de concreto armado.

e9 — Flexto pura no concreto ar-
mado. Principias ba.ucos. Diagraa‘a
de tensões.. Estudos experimental.
Estádios elásticos e Z.r.e de ruptura.
Tensões de trabalho. Os métodos de
ruptura. Coeficientes de segurança.
Prescrições da NB-1.

99 — Flexão pura na secção retan-
gular com armadura simples. Diagra-
ma de tensões. Fórmulas de dimen-
sionamento. Tabelas e problemas prá-
ticos.

Irre — Flexão pura de secção re-
tangular com armadura dupla. Dia-
grama de tensões. Fórmulas de di-
mensionamento. Tabelas e problemas
práticos.

119 — PlexãO de vigas em 'I', em L
e I. Diagrama de tensões. Fórmulas
de dimensionamento. Tabelas e pro-
blemas práticos.

129 — Aplicação do Esutdo de fle-
xão pura ao dimensionamento das vi-
gas, Reações de lajes, peso de pare-
des, peso próprio. Estudo completo
das cargas em piso de edificio. Parar-
ciclos.

139 — Cálculo das cargas sabre as
vigas. Reaçes de lajes, piso de pare-
des, pèso próprio. Estudo completo
das cargas em piso (le edifício. Exer-
cicios.

140 —Cálculo de vigas isostáticas.
Traçado prático dos diagramas de mo-
mentos Vetores e esforças cortantea
Estudo da posição e dos valõres das
ordenadas máximas; processos gráfi
cos e algébricos.
• 159 — Vigas continuas. Solução grá-
fica. Traçado dos pontos nxos. Dia-
grama para um só vão carregado.
(Sutter). Diagrama para todos as
vãos carregada. ao mesmo :empo.
Exemplos vários.

169 — Vigas continuas. &alugo
gráfica. Traçado do apontas ligai.
Diagrama para uni só vão carregada
(Sutter). Diagrama para todas os
vãos carregados ao mesmo tempo.
Exemplos vários.

179 — Cisalhamento no concreto ar-
mado. Princípios básicos .Diagrama
de tensões de clasihamento. Direçoes
dos esforços principais na flexão com
cisai/lamento. Armaduras para com-
bater o cisalhamento. 	 •

189 — Cálculo de cisalhamento nas
vigas usuais. Cálculo de estribos e
ferros dobrados. Detalhes de distri-
buição dos ferros.

199 — Aplicação dos estudos de fle-
xão com cisai/lamento no projeto de
vigas de concreto armado. Distribui-
ção de detalhes das armaduras.

209 — Cisalhamento nas peças de
altura variável. Cálculo da tensão má-
xima e distribuição dos ferros dobra-
dos.	 •

219 — Tensões de casalhamento lon-
gitudinal. Meio de combate-las. Ade-
renda. Estudo dos ganchos. Ancora-
gem dos ferros de tração. Aplicação.
Aplicação nos detalhes de armaduras.

229 — Prescrições regulamentares
relativamente ao cálculo e detalhes das
peças fletidas.

239 — Compressão simples no cons.'
creto armado. Leis basic.ae. ?roces
chtssico e processo de ruptura; crua-.
ca e justificação do último. Preacrisd.ra
da norma -N13-1 a respeito.

249 — Aplicação ao cálculo de pala.
res simples. Problemas práticos de voa
riiicação do dimensionamento.

259 — Compres-saio simples com
flarunigem. Descrição dc fenomenos
de instabilidade alistada Fórmula de:
Euler e fórmulas cinpirteaa. Cálculo'
de coeficiente de flambagem. Tabelas.

269 — Pilares cintados. Fórmulas do
dimensionamento. Tabelas. Problemas
práticos. Flantbagem.	 •

279 — Flexão composta no amare-.
to armado. Principias básicos. Dia-'
grama de tensões. Relações entre a li-' 411,

nha neutra e o centro de preasaca.
Aplicação da elipae de inércia.

289 — Flexão composta com peque-,
na excentricidade. Caso das secções
retangulares. Fórmulas e tabelas.

299 — Flexão composta com grande
excentricidade. Caso das secções re-
tangulares. Fórmulas e tabelas.

309 — Problema da tonto no con-
creto armado. Principias básicos. Fór-
mulas aproximadas. Tabelas. Aplica-
ção ás vigas do marquises e escadas.•

319 — Cálculo de fundações comuns
de concreto armado. Generalidades
sobre os terrenos e tensões admissivels
para fundações regidas. Cálculo de
blocos, sapatas e vigas por , fórmulas
aproximadas.

-- Aplicações do concreto arma-
do nas matadas composições. O partido
dos arcos, das cascas e dos concretos
premo/dados o pretendido. A influen-
cia cio desenvolvimento da ciência do
Concreto Armado na Arquitetura.

"Tecnologia"

339 — Preparo do terreno, depósito
de materiais, maquinarias, torres e
elevadores de serviço, cuidados da fis-
calizaçao em relação 4 recama° dos
materiais. Recurso aos laboratórios.

34. 9 — Execução das Mimas. Esco-
ramento, espaçamento, dimensões e
contraventamento das escoras. Sis-
temas de confecção das fôrmas daval-
gas e pilares. Sistemas de confecçao
do taipal para as lajes. Serviços na
serra e na bancada do carpinteiro;
*croquis" de forma para os carpintei-
ros. Transporte e montagem das (Ar-
mas. Sistemas destinados a intensifta
car • o aproveitamento dos materiais
depois da concretagem. Defeitos a se-
rem corrigidos pela Fiscalização.

359 — Preparo das armaduras. Ban-
cadas do armador. Croquis de ferro
para os armadores. Modo de medir,
cortar e preparar os ferros. Classifica-
ção, armazenagem e transporte ao lo-
cai das armaduras preparadas. Colo-
cação das armaduras nas formas. Pe-
rigo dos defeitos de execução da ar-
madura pela falta de operados espe-
cializados. Cuidados e exigências da
fiscalização.	 ar

369 — Providências a serem tomadas
antes da concretagem. Calafetagem
das frestas. Confecção de gulas do
concretagem. Programa de execução
com previsão das juntas de concreta-
gem. Preparo da torro e calhas de
condução de concreto. Confecção de
concreto. Confecção de caixões para o
transporte doa materiais até a b‘ta-
neira.

•
379 — Execução do concreto. Con-

creto do traço e da água. Colocação
dos materiais nas betoneiras e tempo
de mistura. Transoprte vertical da
concreto. Cuidado da Fiscalização na
observação da plasticidade do concre-
to na salda da betoneira. Transporto
horizontal do concreto e colocação nas
formas. Secagem do concreto. TU-
nica de secagem com vibradores. Vi-
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11)eação superficial e vibração interna.
,Colocação dos ferros negativos na
rocasião da concretagem.
.a 389 — Ordem em que devem ser exe-
cutadas as diversas partes de uma es-
trutura, para maior facilidade e econo-
mia dos serviços, Interrupção da con-
cretagem. Posição das juntas de con-
cretagem e providencias a serem to-.
medas no reinicio dos trabalhos. Con-
cretagem de peças de pequenas dimen--, soes. Organização da mão de obra do
concreto armado. Número e categoria
dos operários necessários.

1

p
399 — Descimbramento. Retirada

das escoras e das foriBas, época pro-
picia e cuidados especiais. Aproveita-
mento das madeiras provenientes da

n cleaformagem.
: 409 — As doenças do concreto ar-

areai medo. Estudo das fissuras e suas cau-
sas. Fissuras por defeito de projeto e
fissuras por defeito de execução. Ou-
tros tipos de fissuras.
• Faculdade de Arquitetura da Uni-
versidade da Bahia.

Salvador, 20 de setembro de 1961.
f .--• Lucia Silva Muitos, Secretária. —
I Visto: Prof. 1Valter Velloso Gordillto,

1 Diretor..— . , —

leo

EDITAL N9 2

Concurso de Cátedra

a De ordem do Senhor Diretor da Fe-
1 culdade de Arquitetura da Universi-

dade da Bahia, Professor Walter Vel-
Jose Gordilho, faço público para co-
nhecimento dos interessados que, pelo
prazo de 6 (seis) meses, a partir da
data de publicação do presente edital,
ficam abertas na Secretaria da Fa-
culdade de Arquitetura, a Avenida
Sete de Setembro, número 377, em
Salvador, as inscrições de candidatos
ad Concurso para provimento do car-
go de Professor Catedrático da cadei-

3 ra de MODELAGEM, na forma do
l Decreto n9 43134 de 23 de maio de
!1958, que aprova o Estatuto da Uni-
'o,ersidade da Bahia e dos artigos 123
, e seguintes do Regimento Interno ela
Faculdade e das demais leis vigentes:

1. — Poderão inscrever-se no con-
curso:

a) os professares adjuntos;
b) os docentes livres;
c) os professeres catedráticos da

I mesma di.sciplina admitidos por con-
curso de títulos e' provas em outros

, estabelecimentos de ensino, oficiais ou
reconhecidos;

d) pessoas de notório saber na res-
pectiva especialização.
•' 2. — Os candidatos deverão apre-
sentar no ato da inscrição além da

:prova de satisfazer um dos requisitos
-mencionados no item anterior, a se-
guinte documentação:

a) diploma de graduação em esta-
belecimento de ensino suparor, cujo
currículo contenha s. disciplina era
concurso, devidamente registrado no

• Ministério da Educação e Cultura;
hi prova de que é brasileiro nato

ou naturalizado;

c) prova de sanidade física e men-
ta , fornecida pelo Serviço Médico da
universidade;

(1) prova de idoneidade moral;
-e) prova de identidade;

r) prova de quitaçáo com o Servi-
ço Militar; •
. g) recibo de pagan ente de taxa de

inscrição de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) recolhida na Faculdade;

11) Curriculum vitae de documenta-
ção de atividade didática, científica,
profissional, e de pesquisa, que tenha
exercido o candidato, relacionada com
a cadeira em concurso;

i) 50 exempleres de tese,. impresso
ou mimeografada,

3. O concurso, que será de titu-
las e provas, obedecerá ãs normas da
legislação em vigor e constará de;

A — Concurso de Títulos:

I — Os títulos serão classificados
em 4 grupos:

a) atividades cientificas;
c) atividades didáticas;
d) trabalhos e pesquisas.
o simples desempenho de funçaes

públicas, técnicas ou não, a apresen-
tação' de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição
de atestados graciosos, não consti-
tuem documentos idóneos.
O concurso de provas constará de:

a) prova escrita;
O) prova escritar;
b) prova prática;
c) prova didática;
cl) defesa de tése.•
A prova escrita será realizada no

prazo de seis (6) noras e versará sã-
hre assunto que conste de programa
de ensino cia disciplina de 1 lista de
dez a vinte pontos formulados pela
Comissão Julgadora no momento do
início da prova procedendo-se em
seguida o sorteio pelo candidato ins-
crito • em primeiro lugar.

A prova prática versará sabre
questões organizadas pela Condssão
Julgadora atendendo às exigências
da cadeira, de maneira que se possa
apurar o conhecimento técnico, cien-
tifico ou artística do candidato.

A prova didática, realizada peran-
te a Congregação, em sessão páblil
ca constará cie uma dissertação, .du-
rante cinquenta (50) minutos lepror-
rogáveis e irredutiveis sôbrer ro pon-
to sorteado, com vinte e quatro (24)
horas de antecedência, cie tuna lista
de dez (10) ou vinte N20) pontes, or-

•ganizada pela Comissão Julgadora,
compreendendo assuntos do programa
da cadeira.

A defesa de tese será realizada em
sessão pública de Congregação pe-
rante a Comissão Julgadora sendo
chamados os candidatos pela ordem
ele inscrirção. Cada um dos membros
da Comissão arguirá a tese pelo pra-
zo máximo de trinta (30) minutos,
sendo igual espaço de tempo asse-
gurado ao candidato para a defesa
a cada qual dos exsiairiatIoras.

Os pontos para as várias provas
versarão gane matéria constante do
seguinte programa:

1. Conceito da modelagem cai face
das artes plásticas;

2. A ornamentação grega e suas
caracteristicas;

3. A ornamentação romana;
4. A ornamentação medieval; •
5. O renascimento e o barroco;
6. Modelagem de motivos vegetais

ao natural;
7. Aplicação da escala na modela-

gem: ampliação;
8. Estudos de redução de motivos

ornamentais;
9. A modelagem na decoração ar-

quitetônica nas diversas idades da ci-
vilização; Estilos, materiais, ferramen-
tas e témicas;

10. A argila, a plastilina e o gesso;
11. Estudo de formas simples: o

cubo, o paralelepípedo, a pirâmide e
a esfera.

12, ^Modelagem de desenhos apre-
sentados pelo professor;

13. Modelagem de desenhos criados
pelo aluno;
- 14. Estudo comparativo das formas

simples e suas proporções;

17, Estudo de composição de volu-
mes simples empregando o ritmo,
cadência e modulação;

16. Estudos plásticos dos trabalhos
em andamento na cadeira de peque-
nas Composições de Arquitetura.

Faculdade de Arquitetura da Uni-
versidade da Bebia.

Salvador, 20 de setembro de 1961.:
Lúcia Silva Maltes, Secretária.

Visto. Prof. Walter Velloso
•

nnn,....••••n

EllrleaL N9 3

Concurso de Catedra

De ordem do Sr, Diretor da Fa-
culdade de Arquitetura . da Uniee:si-
dade da Bahia, Professor Waiter Vei-
loso G'ordilho, faço páblico para co-
nhecimento dos interessad . )s que, pelo
prazo de 6 (seis) meses a partir da
data, de publicação do preaente edi-
tal, ficam abertas na Secretaria da
Faculdade de Arquitetura, na Avenida
Sete de Setembro, 377, em Salvador,
as inscrições de candida tos ao Con-
curso 'para provimento dr cargo de
Professor Catedrático da cadeira de
Sombras, Perspectivas e Eetereotonia,
na forma do Decreto 43.801, de 23 de
maio de 1958, que aprova o Estatuto
da Universidade da Bebia e dos arti-
gos 128 e seguintes do Ilefenenta In-
terno da Faculdade e das cl anais leis
vigentes.
1. — Poderão inscrever-se no coa-
Curso:

NACIONALIDADE

Atende-se a pedidos pelo Serviço "de Re„,5112:3ko Postal

Seção "de :Vendas Av. Rodrigues Nyek

Agência .1 Ministério da Fazenda

LEGISLACÃO. POSTERIOR

DïvuLGAçÃo N.' 594

Preço: Cr 20,0_0,

'A VENDAI'

LEI N.° 818	 DE 18-9-4,

a) os professõres adjuntos;
h) os docentes livres;
e) os professaóres catedráticos dt

mesma disciplina admitidos por con-
curso de títulos e provas em outraa
estabelecimentos de ensino, oficiais ou
reconhecidos;

12) pessoas de notário saber na reaa
pectiva especializaçao.

2, ...... Os candidatos deverão apre-
sentar no ato da inscrição, além da
'prova de satisfazer um dos requisita
mencionados no item anterior, a se-
vinte documentação:

a) diploma de graduação em esta-
belecimento de ensino superior, cujo
currículo contenha a disciplina em
concurso, devidamente registrada no
Ministério da Educação e Cultura;

h) prova de que a brasileiro nato Ota
naturalizado; .

c) prova de sanidade física e =dal
fornecida pelo Serviço Médico da Uni.
versidatie;

cl) prova de idoneidade morai;

e) prova de identidade;
f) prova de. quitação com o Serfaeo

Militar;
g) recibo de pagamento de taxa de

Inscrição de Cr$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros) recolhida na Faculdade;

h) Curriculum vitae de documenta-
ção de atividade didática, cientifica,
profissional, e de pesquisa, que tenha
exercido o candidato, relacionada cora
a cadeira em concurso;

i) 50 exemplares c'e tese, impressa
eti mimeografada.

3. — O concurso, que será de tituloa
e provas, obedecerá is normas da le-
gislação .em vigor e constara de:

A — Concurso de Títulos
I — Os titules serão classificadas em

4 grupos:
a) . atividades científicas;
b) atividades profissionais;
c) atividades didáticas; _
4) . trabalhos e pesquisas.

O simples desempenho de fençõea
públicas, técnicas ou não, a apraaen-

aaaapío sje trabalhos cuja kaaasia não
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possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não canstItuem
documentos idôneos.

O concurso de provas constará de:

a) prova escrita;

b) prova prática;
C) prova didática;
d) defesa de tese.
A prova escrita será realizada na

prazo de seis (6) horas e veraara Abre
assunto que conste de prograana
ensino da disciplina de 1 lista de dez
a vinte pontos formulados pela `ao-
missa() Julgadora no mamara° do Iní-
cio da prova procedendo-se em se-
guma o sorteio pelo candidato inscrito
em primeiro lugar.

A prova pratica versará sólare ques-
tões organizaoas pela Comass fio • Jul-
gadora atendendo às exige:índia: da
cadeira, de maneira que se possa apus.
rar o conhecimento técnica, cientifico
ou artistica do candidata.

A prova aidática, reaireids pe:ante
a Congregação, em sessão pública
constará de uma dissertação, durante
cinqüenta 50 minutos improrrogáveis
e irredutíveis sôbre o ponto a.» xada,
com vinte e quatro i24) horaa de an-
tecei:unem. de uma lista de dez (10)
ou vinte 0 20) pontos . organiza, nela
Comissão Julgadora, compreendendo
assunto do programa da carteara.

A defesa de tese será realizada em
sessão pública de Congregação peran-
te a Comissão Julgadora sendo cha-
mados os candidatos pela ordem e.e
Inscrição. Cada um dos membros da
Comissão arguirá a tese pelo prazo
máximo de trinta (30) minutos, sendo
igual espaço de tempo assegurados ao
candidato para_ a defesa a cada qual
dos examinadores.

Os pontos para as vária a proaa.s,
versarão sôbre matéria conet anae do
:egflinte programa:

Sombras
1 — Sombra convencional;
2 — Sombra perspectivas a 45 9 pa-

oleia a o quadro;
3 — Sombra perspectiva a 45 9 C30;
foco na frente do observador;
4 — Sombra perspectiva a 45 9 com
foco atrás do observador;
5 — Sombra perspectiva não	 45ín
om o loco na frente do observador;
6 — Sombra perspectiva não a 4bs'

om o foco atrás do observador;
7 — Sombra perspectiva sôbre
Os inclinados;
8 — Sombras de luz artificial pra-
inicias por um foco luminoso;
9 — Sombras de luz artificial com

n ais de um foco luminoso;
10 — Reflexos.

Perspectiva
1 — Noções gerais sôbre perspectiva
tear;

— Problemas Gerais de perspeativa
ontal. Exercícios com objeto de for-
as prismáticas ou piramidadas.
3 — Perspectiva de corpos cie raso-
eão. Exercícios com objetos de for-
is cônicas ou cilíndricas, tais vOT.0:
•,os, poços, manilhas, colunas, jar-
, balaustro, arcadas, abóbadas etc.

— Perspectiva frontal de escalas
Manos inclinados, tais como telha-

ladeiras etc.
Persepectiva a 45 9 de corpos

smáticos ou piramidados.
— perspectiva obliqua ou aciden-

, Processos mais empregadas: !c-
imento de pleno de perfil, método
Monge ou das coordenadas, pa0-

sus das visuais ou arquitetônico,
atos divisores.

— Recursos 'mais empregados em
spectiva; Distância reduzida, pau-

Escola de Belas Artes .4

CONCURSO PARA CATEDRATICO
EDITAL

De ordem do Sr. Diretor da Escola
de Belas Artes da Universidale
Bahia, prõfessor Manuel Ignara.° de
Mendonça Filho e de acôrdo com de-
liberação da Congregação, em sessão
de 21 de setembro de 1961, e ainda de
conformidade com a lei n 9 2.938 . de 2
de novembro de 1956, faço publico
para conhecimento dos interessar:A
que se acham abertas nesta Secretaria
de 29 . de setembro ate 29 de março de
1962, as instruções ao concurso para
provimento da cátedra de "Gravura de
Talho-dôce, Agua-forte e Xilografia"
nos termos da legislação vigente e do
Regimento Interno desta Escola.

As inscrições serão feitas mediante
requerimento com firma recorthecada
dirigido ao Diretor da Escola e subs-
crito pelo próprio candidato ou pro-
carador com poderes especiais para
ês.se tini no qual indicará o nome, ida-
de, filiação, naturalidade, estado civil,
local de restdencia, acompanhado dos
seguintes documentos:

a) título de catedrático, adjunto ou
docente livre de cadeiras afins dos
cursos desta Escola,. de Faculdades
Federais ou reconhecidas, de cujo
curriculum faça parte a cadeira em
concurso;

b) prova de que é brasileira nato ou
naturalizado;

c) prova de icâleidade moral, ates-
tada por dois professores aatedráticos;

d) prova de sanidade fisica e mental
wrnecida pelc Departamento Macaco
da Universidade;

e) dOcumentação de atividades pro-
fusionais ou eientita . que se rala-
ionem com a disciplina em c‘inc:irso:
I) recibo oe paaamente Ia taxa de

.n.scriçao;
g) prova de que cumpriu as obriga-

ções militares;
h) cinqüenta exemplares de teae rine

naja escrito, impressos ou mimeogra-
lados.

O concurso será de titulas e provas
O concurso de titulas con::tara de

apreciação dos seguintes eienientoz-
;:omprobateritÀ5 do inerito ao candi-
dato:	 •

a) diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias, ou esco:area,
em gerai;

b) trabalhos cientificas, obras só:ire
arte ou estudos, ensaios, especiaunen-
te aqueles que assinalem contribxeõas
originais ou revelem conceitos pesssans
de real valor;

c) trabalhos de arte, confirme a
natureza da cadeira. croquis e „traficas
de composições de obras realizadas em
matéria definitiva pertencentes ao do-
mínio pública ou particular e exsten-
tes na Cidade do Salvador e que pos-
sam ser apreciados pela Comissão Jul-
gadora;

d) documentação relativa ás ativi-
dades didáticas exercidas;

e) realizações práticas de natureza
tecnica ou prolissionai de inteaesse
coletivo;

7) pesquisas ligadas à história e li-
lasofia da arte.

O simples desempenho de fanaetas
publicas, a apresentação de trada.nos,
cuja autoria exclusiva não possa ser
autenticada, a exibição de atastados
graciosos não constituem titulas iaa-
neos.

O concurso de provas, destiaado a
verificar a erudição e a experiência
dos candiaatos bem como o corbaci-
mento geral e especialização cientí-
fico, técnico e artístico do mesmo e
ainda os seus predicados diciátlaus,
constará de:

a) prova escrita;
b) prova prática;

C) prova didática;
d) defesa de tese.
A prosa escrita versará sôbre assun-

to que conste de programa de ensino
da disciplina de uma iista de dez a
vinte pontos, formulados peia Comis-
são Julgadora no momento cie inicio
das provas procedendo-se e.n segui-
da, c sorteio pelo candidato inscrito
eia palmeira lugar.

A defesa de tese será realizada, em
sessão pública, perante a Comissáo
Julgadora, sendo chamados os candi-
datos pela ordem de inscrição. Cada
um dos membros da Comisske, argui-
rá a tese pelo prazo maximo de trinta
minutos, sendo igual espaço cie tempo
assegurado ao candidato para a defe-
sa, a cada qual dos examinadores.

A prova didática realizada perante
a Congregação, em sessão pública,
constará de uma cli.ssertação dinante
cinqüenta minutos Obre o ponto sor-
teado, com vinte e quatro horas de
antecedência de ,uma lista de dez a
vinte pontos organizados pela Canis.
são Julgadora, compreendendo assun-
tos do pragrama da disciplina.

Na prova prática, será exigida do
candidato uma prova das principais
modalidades de gravura de impressão.

Os pontos nas diversas provas ver-
sarão sôbre matéria constante do pro-
grama abaixo:
Programa da Cadeira de Gravura de
ralho-ddce, Agua-Forte e Xilografia

Definição e finalidade da gravura
a- Estética.

Gravala como trabalho original ou
como reprodução — em 3 sisteina,s da
técnica da gravura: em relevo cu con-
vexo, a xiiogralia: em com:avo. 1 ta-
lio-clõce e em plano, à litogratia.

Xilogrtitia — Primeiras expticaçr.a-a
sõbre a pratics da xilografia. As ve-
rias espeies aa rdaderra aplicada r. a
xilografia. c tipo de prensa itaual.
e .errarneinas apiicadas na execUOu il',
xilogra lia.

Exerciam de xilografia: 19 — aia.-
ale. troçai:c ce raias e curvas; 2Ç —
copia dc eesenno de artista consaszre.-
do: 3" — Xiiogralia a maneira japo-
nesa.

Tailw-dõce — Buril — Exercicica-
no manejo do buril, em traças reto:
ou curvos: sabre chapas de cobre e ds•
zinco. Execução de um motivo; copia-
do ou orieinal.

Ponta S2ca — Exercício no use cl-'
o i	 u.licte aplicado sabre o cobre o
o v  

Aplicação do aceivarnento. cora('
sendo indispensável na prática ria
ponta-scca.

Ag .ia-I' ai-te — Sua origem e maio:

I
;:riportáncia para os pitores, Expl:.-
cação gerei do sistema. Enumeraç'
das ferramentas 'e utensilios usadc
especlalmente na gratica de agua-for-
te. Um especial conhecimento dos áci-
dos aplicados como mordentes, quan-
do agin, o sabre o metal , A prática
na aplicação dos mordentes, Estudo
sobre o efetivo de cada um deles. Es-
pecialmentc sôbre a "morsura".

Exame da chapa e sua preparação,
desde a martelada ate seu polimento.
Dimensões a dar nas chapas, no caso
de ilustração de livros.

Estudos sôbre os serviços aplicados
em agua-torte.

Agua Tinta — Explicação geral do
sistema de gravura denominada agua-
tinta. Sua origem. Como êle poderá
ser adicionado a outros processos de
gravura. Exerelcios nas duas manei-
rtianstausadas na preparação da água-

..
Agua-tinta colorida é seus dois pra-

cessVeasrn. lz-mole — ("Vernis-mou", em
francês). Explicação geral sôbre o sisa,
tema e sua origem, Como preparar o
verniz especial que O processo exige.
O mesmo acontecendo em relação ao
mordente.

Mezzotinta — A prática na prepara-
ção da chapa onde deve ser aplicado
o processo la "mezzotinta". O conhe-
cimento da Ferramenta especial que é
empregada no feitio da "mezzotinta".

Pontilhado — Como ele nasceu,
como é produzido e qual seu, efeito.
Maneira de reconhecer qual o sistema
qt.e foi aplicado no feitio de uma gra-
vura.

Talho-doce Fotomecânico — Expli-
cações sôbre a gravura inciutrial: fo-
togravura, heliogravura, rototalho-do-
cê.

Preparação dos clichês em cobre e
mico.

Papel — Onde e quando naaceu a
fabricação do papel no oriente e, de-
pois, no ocidente. Como êle e fabri-
cado. As principais qualidades do pa-
pel, quando aplicados na gravura.

Estudos dos tipos de prensa para
xilografia e talho-doce.

Prática do aceiramento nas chapas
de cobre.

Estudo especial sôbre a preparação
do clichê em metal para a prática da
fotogravura e da heliogravura.

Fotogravura em traços e em côres.
Como classificar as provas ou "es-

tados" da gravura.

ta perspectiva ou linhas regula kaas.
quadricuia perspectiva, triangulo áu-
reo, licenças.

8 — Perspectiva convenaitual (era
valeira e axanomatricat . Exercícios
aliados ao estudo da Estare.a"mic.

9 — Perspecaiva de observaçao
pezap eta. tv a ae.'ea.

10 — Perapect.va vertical. Pe.spec-
tiva inversa. Projeções Estereográfi-
cas,

Estereoterrati
1 — Noçara gerais sôbre est.saatu•

mia apileatia ac,s maeaas s.e
trução.

2 — Estudo da cilspoaiçáo daa pe-
dras e tijolos na construção de mu-
ros. Apareitio.s cie pedras na urigui-
dada. Taludes.

3 — Estudo da disposição corte
dts pedras e tijolos na cunstruçae nos
diversos tipos de arcos.

4 — Estude da disposição e corte
cias pedras e tijolos na construção St
cacadas e nos vãos das portas e jane-
las.

5 — Estereotomia da madeira. Es.
tudo dios diversos tipos de juntaa
ensembladuras de topo.	 Ferragens
usadas em carpintaria.

6 — Estudo dos principais tipos de
juntas obliquas, em ângulo reto e em
cruz.	 •

7	 Estudo dos principais titias de
juntas ern prumos e vigas norizontas.

8 — Estudo dos principais tipos de
telhado com estrutura de madeira.

9 — Estudo dos principais tipos de
tesoura.

— Estereotomia do ferro. Estudo
das juntas e dos telhados tendo como
ertrutura'asse material.

Faculdade de Arquitetura da Uni-
versidade da Bahia.

Salvador, 20 de setembro de 1951.
— Lúcia Silva Mattos, Secretária, —
Visto; Prof. Walter Velloso Gordxlho,
Diretor.

Dias 13, 16 e 17-10-61.

•	 •'	 • •	 -	 •	 .•..•	 • —•

História da gravura no ocidente,
:t.tdeade o meado do século XV atéa _



COLEÇA0 DAS LEIS
1961

'VOLUME V
ATOS DO PODER LEGISLA& tvk,

Leis de julho a -setembro

Divulgação n.• 851

Preço: Cr$, .20Ó,Ou

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos a julho a sctembna

Divulgação ao 852 -

Preço : Cr$ .440,0U.-;	 -
‘. 'A VENDAI

Seção de Vendas: Av. Rodrigtieã Mv-és, fi,

ligincia Min4s,t4rio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviçb de. Reembdiso Pista!
• "~áis,

2146 Quarta-feira 18
	

(kIA' RIO OFICIAL (Seção	 Parte II)
	

Outubro da 1951

-dos estudos especiais a respeito da
técnica usaaa pelos mas3 notares ar-
estas gravadores. --

Secretaria aa Escota de Belas Artes
Ca lin:version° da Bania, 25 de se-
te:Uso de 1961. — Geraldo de Jesus,
Secretario.

De ordem do Sr. Diretor da Escola
de Belas Artes aa Universiaacie

.Banta, professor alanuei Ignáciossae
Mendonça Filho e de aebrdo com tte-
bberação cia Gongressao, em sessao de

•21 de setembro de WEL e ainda de
conformidade com a lei n. v 2.938, de 2

• de novembro de 39,18, • teço público
para conhecimento dos interessados
que se acham abertas nesta Secreta-
ria, de 29 de setembro a 29 de março
de 1962, as Inscrições, no concurso pa-
ra provimento da cátedra de "Dsse-
tho de Modelo Vivo" nos termos da
legislação vigente e do D,egimento In-
terno desta Escola.

As inscrições serão feitas mediante
•requerimento com firma reconhecida
dirigido ao Diretor da Escola e subs-
crito pelo próprio candidato ou pro-
curador com poderes especiais para
ess.se fim na qual indicara o nome, ida-
de, filirção, naturalidade, estado civil,
local de residência, acompanhada dos
seguintes documentos:	 -

a) titulo de catedrático, adjunto cu
docente livre de cadeiras afins dos
concursos desta Escola, de Faculdades
Federais ou reconhecida, de cujo cor-
riculum faça parte a cadeira em con-
curso;	 •

b) prova de tem brasileiro nato ou
naturalizado; `0

c) prova de idoneidade moral ates-
tada por dois professores catedráticos;

di prova de sanidade Mica e mental
fornecida pelo Departamento Médico
da Universidade;

e) doctunentação' de atividades pro-
fissionais ou cientificas que se relacio-
nem com a di.seiplista em concurso;

1) recibo de pagamento da taxa de
lincTIÇSO;

g) prova .de 
• 
que cumpriu as Obri-

gações militares;
• h) cinqüenta exemplares de tese que
haja escrito, impressos ou.inimeogra-
lados.

O concurso será de títulos e provas.
O concurso de títulos constará de

preciação. dos seguintes el(mentos
do mérito do candidato:

a) diplomas e qualiquer" outras dig-
nidades universitárias, ou escolares, em
geral;	 .

b) trabalhos clentificos, obras .sobre
arte ou estudos, ensaios, especialmen-
te aqueles que assina/em contribuições
originais ou revelem conceitos pessoais
de real valor;

e) trabalhos de arte, conforme a na-
tureza da cadeira, croquis e 'gráficos
de composições de abras realizadas em
matéria definitiva pertencentes ao do-
lundu público ou particular, e _existen-
tes na Cidade Co Salvador o gim pos-
sam ser apreciados pela homissão Jul-

. gadora; ,

técnico e arts.stico do mesmo e
da Os seus predicados didáticos. cens-
tatá de:
ai prova escrita;

b) prova prática;

C) prova didática;

di defesa de tese.,

A • prova escrita versará .0!)re
suncs que 'conste de programa se •tT-
Bin.) da disciplina de uma issiz de ai 2
a vinte pontos, formatados pe.a Co-
missão Julgadora no momento ds !dl;

.cio das provas procedendo-se, e.n se-
guida o sorteio pelo candidato
to em primeiro lugar.

A defesa de tese será realizada. em
sessão pública, perante a Coinsssão
Julgadora, sendo chamados es eand•
datas pela ordem da inscricão. Cada
um dos membros da Comissão argsirá
a tese Pelo prazo máximo de tiluta
minutos, sendo igual espaço de tem-
po assegurado ao candidato pára a
defesa,' a cada qual dos examina lo-
res.	 e

A prova didática realizada perante
a Congregação, em sessão pública.
constará de uma dissertação duran-
te cinqüenta minutos sôbre o ponto
sorteado, com vinte e quatro horas dr
antecedência de uma lista de les a
vinte pontos organizada pela Co4r2s-
sa g Julgadora, compreendendo assun-
tos do programa da disciplina.

A prova prática compreenderá três
partes:

• a) marcação de modelo vivo, nu (llo-
sam ou mulher) sorteado no momen-
to, de corpo inteiro, com inchação
de claro escuro, a luzia ou a lápis. A
altura da marcação será aproximada-
mente de 0.55 centímetros;

b) desenho do tamanho natural de
um detalhe sorteado no momento cio
mesmo modelo vivo;

c) unia serie de, pelo menos, tfiS
croquis, espontâneos, de conjunto do
modelo vivo em poses sucessivas. O
número de peses será determinado
pela Comissão Examinadora, assim
como a duração da prova.

Os pontos nas diversas prosas se/-
serão sobre matéria constante do pio-
granja. abaixo:	 ' -

Programa da Cadeira de •"Desenho de
Modélo Vivo"

•
1 — Comparação entre o estudo com

o gesso clássico e o modelo vivo.
2 — Esbeços construção e triarcaçãb

em claro escuro, valores, materiais a
serem empregados, técnicas.

3 — Modelado, movimento, eixos, ca..
ráter do modelo medidas clitssicas4
proporções. -.
• 4 — Composição. Suas leis.

Aplicação dos pontos explicados kann
o roodálo vivo e de memória.

5 — Aplicação das leis de composi-
ção. •

6 — Estudo de planejamento "(com
manequim e movimento).

7 — Aplicações da figura humana
na ilustração.
•8 — Execução de retrato do natural;

exercício' da expressão. .
9 — Estudo de murais — nrojeto e

desenvolvimento, trabalho iselado e
de equipe.

10 — Compação de temas do fol-
clore. Projeto e desenvolvimento.

Secretaria -cla Escola de Belas Artes
da Universidade da Bahia. 25 de se-
tembro de 1961. Geraldo de ries= —
Secretário.

(Dias 16, 17 e 18.10.61)

UNIVERSIDADE DO RIO
• GRANDE DO. SUL.

Escola de Engenharia •

EDITAL N9 3-61
• .	 .

Coni•urso de titulOs e provas para
provimento do cargo de protessor
catedrático, padrão O. do Quadro
Permanente do, Ministério da Edu-
cação c Cultura, da cadeira de
Quimica Orgânica, Primeira Cadeira.

- De ordem do Sr. Diretor da EScola
de Engenharia da Universidade do
Rio Grande do Sul, faço saber aos in-
teressados que, pelo prazo de 8 (oito)
meses, a partir de 14 de setembro de
1961, estará • aberta e inscr¡ção dos
candidatos ao concurso para provi-
mento efetivo do cargo de professor
catedrático, padrão O, da cadeira de
Quimica Orgânica — Cadeira. desta
Escola, do Quadro Permanante do
Ministério da Educação e Cultura. -

1) Poderão inscrever-se no con-
curso:

•
ai' os docentes livres;

C

b) os professores adjuntas:
c) • os professores catedrátleos (I*

estabelecimento de ensino superior
oficial ou reconhecido;

•dl pessoas de notório saber.
21 cki candidatos deverão apresa.-

Lar, no ato da inscrição, alem da prova
de satisfazer uni dos • requisitas men-
cionados- no item anterior, a seguinte
documentação:

ai diploma profissional ou* cienti-
fico, devidamente registrado no Minis-
tério da Educação e Cultura, de Insti-
tuto onde se ministra o ensino da
disclnlina a cujo concurso se propõe
ou de cedeiras afins no caso de. ao
tempo de sua diplomação, não. existir
de modo autónomo a cadeira-em con-
curso;•

b) prova de que é •brasileiro nato
ou naturalizado;

c) srprova de sanidade física e men-
tal, por latido- de serviço federal de
saúde e folha corrida;
• d) prova de idoneidade moral:

el prova de quitação com o serviço
militar;

4) memorial descritivo dos títulos
e trabalhos:

g) cem (100) exemplares da tese.
Impressa ou mitolografada;

71) recibo de pagamento de taxa d.
inscrição.

3) A tese, bem como os trabalho
Impressos apresentados pelos cantil
datas, serão isentos de selo. o mesm
não acontecendo com os demais do
cumentos, que devem ser autenticado
e selados.

4) O concurso, que será de titulc
e provas, obedecerá -es normas da le
zislação em. vigor, e constará de:

A — Concurso de Titulo,

a) Diplotna ou quaisquer uutir
dignidades universitárias e acedem:
eu apresentadas pelo candidat
(peso st 1);

b) estudos e trabalhos clentiflet
publicados, especialmente aqueles qi
assinalem pesquisas originais ou revt
lera conceitos doutrinários pessoais ti
real valor (peso = 3);

e) atividades didáticas exereidi
pelo condidato (peso = 4);
d) reailzações práticas, de naturce

écnica ou profissional, particulaS
ente de interesse coletivo (1)&0=2

••	 I

d) documentação relativa às ativi-
dades didáticas exercidas;

e) realizações ¡TrátiCas de natureza
técnica ou profissional, de interesse
coletivo;	 •

11 pesquisas ligadas à história e fi-
losofia da arte..

O simples desempenho de funções
públicas, a apresentação de trabaP•os,
men autoria exclusiva não possa ser
autenticada, a exibição de atestados
graciosos não constituem titulas ido-

.0 concurso de. provas, destinado a
verificar a erudição e a experiência
clps candidatos bem como o conheci-
mento geral e especializado .ateatifico,
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Cada um dos Itens acima indicados
acceberá de cada examinador uma
nota de O a 10, em números Inteiros.

O simples desempenho do funções
públicas, técnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos cuja autoria não
Possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não constituem
documentos idôneos.

B — Concurso de Provas

a) prova escrita;
b) prova prática;
c) prova didática;
d) defesa de tese, que versará sé-

ore tema, de livre escolha do candi-
dato, que se enquadre na matéria 'da
cadeira CO) concurso.

5) Os interessados poderão, no de,
curso do prazo da inscrição, que será
encerrada às 18 horas do dia 14 de
maio de 1962, obter na Secretaria da
Escola todos os esclarecimentos gize
necessitarem, inclusive o programa da
cadeira aprovado pela Congregação.

e) A Congregação julgará, após o
encerramento das Inscrições, o parecer
do Conselho Técnico Administrativo
tare a idoneidade moral dos candi-
datos, bem • como sabre a validade de
outros documentos, confirmando ou
não as Inscrições.

No caso da alinca d, item 1. a ins-
crição poderá ser requerida pelo inte-
ressado em petição fundamentada ou
proposta com assentimento expresso
do interessado, por indicação justai-
onda de 1/3 dos membros da Congre-
gação e apresentada co Diretor, den-
tro do prazo fixado para a inscrição
em concurso, sendo condição indtspen-
e:ável a essa inscrição, a aprovação,
por parte de uma Comissão Especial,
Somada por cinco (5) membros. três
(3) dos quais indicados pelo Conselho
Técnico Administrativo, e dois (2)
outros eleitos pela Congregação.

7) Os requerimentos de inscrição,
com 83 firmas reconhecidas, serão
apresentados à Secretaria da Escola,
devendo os candidatos, nessa ocasião,
usinarem o têm() de inserielto sobre
urna estampilha federal de Cr$ 20,00
(vinte cruzeiros).

8) Na forma do que prescreve o
art. 79, 1 19 do Estatuto da Universi-
dade, e considerado inscrito 4Z officio
o professor Interino da cadeira, de-
vendo apresentar o mesmo a documen-
tação, a que se refere o nein 2, durante
o prazo da inacriçao, e será exonerado

de carbono. Ligações simples e múlti-
plas entre átomos de carbono. Ca-
delas. Compostos saturados e não sr.-
turados.

4 — Grupos funcionais e funções.
Grupos funcionais. Principais funções
da Quimica Orgânica, Compostos de
função simples, múltipla e mista,

5 — Isomerias. Espécies de isonae-
rias, Isomerias planas. Lsomeria de
cadeira. ?adorne:ia. Inalaria de po-
sição. :comeria funcional. Esteoiso-
meias. Estabelecimento da constitui-
ção das substancias organicas.

6 — Nome:to/atara e divisão da Quí-
mica Orgânica. Nomenclatura das
substancias orgánicas, Nomenclatura
cientifica. Divisão da Química Orgâ-
nica.

QuhnIca Orgânica Aeleica
7 — Hidrocarbonctos. Alcanos.

Constituição. Séries homólogas, No-
menclatura. Alcoilas alcollemas.e al-
coilidemas. Alcanos . 1senneros de ca-
deira. Alcanasnormals, iso-e e neo-al-
canos. Nomenclatura dos alcanos de
cadelaramificada. Alcollas primárias,
secundárias e terciárias; Isoalcoilas.
Propriedades físicas dos alcanoa, Pr0-
priedades químicas. Ocorrência. Ob-
tenção. Metano. Homólogos do me-
tano.

8 —' Petróleo. Ocorrência. Compo-
sição. Origem, Extração. Aproveita-
mento. Nafta e seus produtos. Gasoli-
na, Número de octanas. Querozene.
Gazoll. Óleos pesados. Óleos lubrifi-
cantes. Vaselina. Parafina, Agalto
artificial e natural. O petróleo como
matéria prima da indústria orgânica.
O petróleo brasileiro. Outras fontes
de combustíveis líquidos. Co:nbusti-
veia liquidos sintéticos.

9 — Akenos. Constituição. Nomen-
clatura. Isomerismo. Alecnilas, P:o-
priedades Baios e quimicas dos alce-
nos. Reações de adição. Regra de
Markownikoff. PolimerizaçÃo dos al-
canos. Ocorrência. Obtenção, Eteno.
Propeno. Baianos. AlcadiemOs. :sere-
no e metilalsopreno. Cautchu natural
e artificial, Aleapolienos,

lo — Natureza das ligações nas r:o-
Iéculas organicas. Teorias sobre as li-
gações múltiplas. Eletrovaléncias. Co-
valência. Valência coordenativa. Li-
gações covaientes simples e múltiplos.
R810 CoMICO covalente e amplitude
das ligações. Eletronegatividade dos
elementos. Moléculas apoiares e po-
lares. Energia de ligação. Ligação
hidrogénica e associação molecular.
Ressonância. Mecanismo das reações.
Efeito indutivo. Efeito tautomero.

11 — Insuficiência da teoria de
constituiçâo. Estereolsomerias. O áto-
mo de carbono no espaço. Lsorneria
gecenétrica.

12 — Moinas. Constituição. No-
menclatura. Isornerismo. Classifica-
ção. Alcinilas. Propriedades fisicas e
químicas dos alcinos. Etino. Séries
Isólogas e heterólogas. Alcadlinos. Al-
caninos.

13. Hidrocarbonetos halogenados.
Alcanos halogenados. Alcance mono-
halogenados. Constituição. Nomencla-
tura. Propriedades físicas. Obtenção.
Esterificação e saponificação. Pro-
priedades químicas. Importância.
Principais representantes. Alemos dia
halogenados. Constituição. Nomencla-
tura. Classificação. Obtenção. Pro-
priedades físicas e quimicas. Usos.
Alcance trihalogenados. Clorofórmio.
Broinofórmio. Iodofeamio. Reação ha-
lofórmica. Aleanos polthaloaenados.
Principais representantes,

14 — Alcenos e alcinos halOgenadoS.
Constituição, Nomenclatura. Classifi-
cação. Propriedades gerais. Principais
representantes.

15 — Nitros° e ratrocompiostos. Ni-
t r os o compostos. Nitrocompostos.
Constituição. Nomenclatura. Classifi-
cação. Propriedades gerais. TalltOrie-
rla. Obtenção. Nitrometano, Tricliro-
nitrometano.

16 — Antinas e bases quaterndrias.
C o ns ti tuiçÃo. Classificação. Bases
quaternárias. Nomenclatura.NDcfsnençcloatura. 

cDistinção entre ar:firniase"
primárias, secundárias e terciárias.
Ocorrência, Poliaminas. Outros deri-
vados nitrogenados dos hidrocartione-
tas. Inana. Azocompostos. Hidroxi-
laminas, Bidrazina.S.

17 — Compostos orgânicos do fós-
foro e do arsénico. Fosfina.s. Arslnas.
Cacodlia e derivada. Compostos or-
gânicos de outra metalóides.

18 — Compostos organontettilicbs.
Compostos organometalicos do zinco,
merourlo, chumbo e magnésio. Chum-
bo-tetraeti/a. Compostos de Grig-
nard.

19 — Alcools. Constituição. Classi-
ficação. Nomenclatura. Isomerismo.
propriedades funcioneis. Distinção en-
tre alcoois primários, secundários e
terciários. Obtenção,

20 — Monotilcoois. Propriedades fí-
sicas. Álcool tuctilico, Destilação seca
da madeira. Álcool acalco. Fermenta-
ções. Fermentos e diastases. Fermen-
taça° alcoólica. Álcool retificado, Ál-
cool absoluto. Usos do álcool. Bebi-
das alcoólicas, Aleals propilicos, buti-
licas e amilicos. Outros representan-
tes. Mono-álcoois não saturados. AI-
cenóis dos óleos esmolais.

21 — !somaria ótica. Luz polariza-
da. Substancias óticamente ativas.
Assimetria-molecular, Átomo de car-
bono assimétrico. 'Mimares óticos.
Produtos racêmicos, Sintese assimé-
trica.

22 — Tioálcoois. Constituição. No-
menclatura. Ocorrência. Obtenção.
Etilamercaptano.

23 — Esteios dos Oxácidos. Consti-
tuição. Classificação. Propriedades ge

-rais. Obtenção. Esterificação e sapo-
nificação. Esteres dos ácidos nitros°,
sulfúrico e sulfuroso.

24 — Ácidos sulfernicos. Constitui-
ção. Propriedades gerais. Obtenção.
Acidos metano-sulfônico e metiónico.
Acides hidroxi-sulfónicos. Acido ise-
Cónico. Acides amino-sulfónicos. Tau-
rina,

25 — Éteres. Conceito. Classifica-
ção. Isolariam°. Nomenclatura. Pro-
priedades gerais. Obtenção. Eter eti-
l iso Sais de oxónio. Poróxidos e bi

-droperóxidos das alcoilas. •
26 — Tioéteres. Constituição. Pro-

priedades gerais. Obtenção. Sulfeto
do atila. Gás de mostarda. aulfaidos
e sulfonas.

27 — Didlcoois. Conceito. Nomen-
clatura, Glicol. Derivados do glicol.
Produtos de sua *oxidação. Etilemaclo-
ridrina. Éteres internos. Amlnoálcools.
Colamina. Colina. Etanolaminas.

23 — Triálcoois. Constituição, Gli-
cerina. Produtos de • sua oxidação.
Emprégo da análise combinatório. Es-
teres da glicerina. Nitroglicerina. Di-
namite. Acido glicerofosforico.

29 — Polittleaois. Conceito. Proprie-
d a d es. Importância. Classificação.
Iseinerisino. Fórmulas cifradas. Prin-
cipais representantes.

30 — ~eidos e Monas. Conititui-
çao. Classificação. Nomenclatura. 'so-
maram°. Obtenção. Reações comuns
e aldeidos e cetonas. Reass5es espe
cais dos aldeidos.

31 — Monoaldeldos. Aldeído formi-
co. Urotropina. Aldeldo acétrico. De-
rivados dos aldeidos. Aldeidos haloge-
nados. Cloral e seu hidrato. Tioaldel-
dos. Aldoãlcoois. Monealdeidos não
saturados. Acroleina. Alcenals dos
óleos essenciais. Dialdeidos. Glioxal.

33 — Monocetonas. Acetona. Ho-
mólogos da acetona. Pinacona e Pl-
nacolina. Transposição Pinaccliffica•
Sulfonal. Cafonas alogenadas. Ceio-
álcoois. Cetoaldeidos. Aminocetonas.
Cetonas.

33 — DiCet011aS. Classificação. Dia-
cetila. Acetilacetona. Enolização Ou-
tras dicetonas.

34 — /soldos carboxilleos. Consti-
tuição. Classificação. Nomenclatura

Proeriedades funcionais dos
ácidos corboxilicos. Obtenção.

35 — alonoetcidos. Ácidos graxa.
Ácidos fórmIco. Acido acético. Fora
=tentação acética. Acidos butiricas,
valeriánicas, palmítico e este:trica.
Monoácidoa não saturados. Represen-
tantes mais simples. Acido Mico. Mo-
nolcidas com duas ou mais ligaçõ
duplas.

36 — Deveridos dos ácidos por subs-
tituição na carboxiIa. Sais. Deriva'
são. Nomenclatura. Obtenção. Pro-

HaIogenctos de adias. Classificação,
iloanann. Principais representantes.

Nomenclatura. Obtenção. Propriecla-,
das gerais e Importando, Principaid
representantes Anidridos dos acidacej
Classificação. Nomenclatura. Obten
cão. Propriedades gerais e importan-I,
cia. Principais representantes. Este,.
res dos ácidos carboxilicos: Derivação.'
Nomenclatura, Ocorrência. Impor-
tando. Obtenção. Propriedade gerida
Principais representantes. Tioácidos.'
Generalidades. Obtenção. Acido tioa-;
cético.

37 — Amidos. Derivação. Classifi-
cação. Nomenclatura. Obtenção.

Propriedades gerais. Degradação de
Hofmarn, Principais repreesntantes.:
Imidas.

38 — Nittrilas. Constituição. No-.
menciatura. Propriedades gerais. Ob-
tenção. Principais representantes. Iso-
inintrilas. Cianogênio. Lcida cianidri-i
co. Cianetos simples e complexos. De-'
rivados oxigenados do ácida clan1drf-4,
co. Acido fteminico; fuiminatos,
dos ciânico e cianeirico. Clanamidas.!
Derivados sulfurados do ácido clani-
drico. Tiocianatos e isotiocianatos.

39 — Dlacidos. Constituição. No.
• menciatura. Propriedades gerais. —
Acido manco. Acido =Jónico. Maio-
nato de etila. Sinteses
Outras representantes. Molda não
saturadas. Ácidos maloico o fumárico.

40 — Derivados do ácido carbônico.
Derivados halogenados. Esteres. De-
rivados nitroaenados. Acido carbóni-
co. Uretanas. Uréia. Ureinas. Urei-
das. Cuaniclina. Creatina e creatini-
na. Derivados sulfurados. Xantoge-
natos. Tiouréia

41 — Derivados dos ácidos por subs-
tituição na radical. Ácidos halogena-
dos. Conceito. Classificação. Nomene
clatura. Obtenção. Propriedades ge-
rais e Importância, Principais repre-
sentantes.

42 — flidrarfficklOS. Conceito. Clas-
sificação. Nomenclatura. Obtenção,;
Propriedades gerais. Lactidas. Lacto-
nas. Acido glicólico. Fermentação lã-
tica. Ácido B-hidraalpropionico e
B-lildroxibutirico. Acido ricinoleico.
Acido tartronico. Acido manco. Ia-
versão de Walden. Acido cítrico. Aci-
do glicérico. Acido dihidroxiesteárico.
Acido lanocérico. • Ácidos tartáricos:
Racemização. Desdobramento de pro-
dutos racémicos. Determinação da
configuração de isônieros geométricos.

43 — Aldo — e cetodcidos. Aldoet-
eidos. Cetoacidos. Classificação. Aci-
do pirúvico. Acido acetilocético. Me-
tilacetato de atila. Enonfactio.
tancia sintética do acetilacetato de
atila. Teorias sobre a preparação de
ocetilacetato de atila. Outros cetoáci-
dos.

44 — A-tinodeidos. Conceito. No-
menclatura. Classificação. Proprieda-
des gerais. Importância. Obtenção.
Principais representantea. Polipeptie
dios. Glutation. Carnosina,

45 — Cianoácidos. Generalidades,
Acido clanacético. Outros derivados
nitrogenados dos ácidos carboxincose
Hidrazidas. Ácidos hidroximicos.

20 pontos
Curso Prático!

153 perlados
1 — Noções gerais. 1) Filtração sob

pressão reduzida. 2) Destilação Fra-
cionado. 3) Extração de substancias
dissolvidas. 4) Cristalização — Des.
corocun en to .

Descoroamento de sólidos, líquida
e gases — destilação sob pressão re-
duzida — Destilação em corrente de

s'e não o fizer.
Escola de Engenharia da Universi-

dade do Rio Grande do Sul.
Pôrto Alegre, 14 de setembro de

1961. -- Dr. Paulo Melo Borges, Se-
cretário,
ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNI-

VERSIDADE DO RIO GRANDE
DO SUL
Programa da cadeira de Ouanica

Orgânica (Le cadeira).
N.° total de pontos: 45. 	 •
Total de preleções previstas: 713..

Curso- Teórico
1 — Introduçâo. Corpos Organiza-

los e princípios imediatos. Análise e
inteso. Breve noticia histórica, Qui-
nica Organica. Substancias orgaill-
as. Importando da Quimica °rani-
a. A Química Organica como disci-
dilue isolada.
2 — Fórmulas. Espécies de fórmu-

as. Cálculo da fórmula bruta. Poli-
[leria. Cálculo da frômula molecular.
onceito de ¡somaria,
3 — Estruturas das substâncias °r-

is/esticas. Teoria dos radicais. Radicais
grupos. Teoria dos tipos. Moderna

:oncepção da constituição dos com-
,:toe organicos, Valência do átomo
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vapor d'água - Subtlmação. Extra-
-Ao de produtos sólido s — Cristal ixa-
ao fractonatht.
2 — Análise inie:?iate. 1) Ilesduttra-

' ,Janto Je misturas em seus constitu-
intes. 2) Verificação da pme-zu fie
-ompostos °Nanicos. Detertninne,
dos pontos de fir..ão e de e'atti:•:àa.

Determinação da densidade: Deter-
minação dc ind!cc de refraçac.

• 3 — Análise elementat (patifa:Iva.
1) Pesquisa co canino e tildro3énto
.7) Pesquisa do littregcnio. enxofro e

• :ialogóruo.s. Pesquisa ris fósforo e ar-
Pesqutsit dt mctais.

4 — Análise elementar quantitativa
1) Dosagem de cartono e nidrogenic,
.segundo Lleing. 25 Ltostutem de' nitro-
•:Cnio, segundo numes ou

• Dosagem de °tares elementos, se-
b,undo Carita.
5 — Ilidrocarbanetost 11 E(ino. 2)

Ueaçães caracteristicas das compostos
.ião saturados. 35 Reconhecimento de
'ildrocarbodetos.	 •• •

Metano n partir do acetato de só-
dio — Amlleno — Mugem e deter-
minação da posição de 'ligas múlti-
plas.	 ,	 •

6 — Ilidrocarbonelos halogenadcs.
11 fodeto de incida., 21 lodofertnio.
...brometo de etila — Cloreto de isoa-
atila — Cloiofórmio:	 •

— Aminas. 1) Reconhecimento da
:unção. 2) Distinção entre aminas
primarias, secundarias e tardarias.

I Separ:rão de 111111:11$ primétria., se-
' cana:Inas e trre.áriva Dnsagcni cid

grupo sun:ro.
I. 8 —	 li • V::: ntrr.çr.c d. pra-
, scilea cc ale4oi eal.eu no vinho. 21
Ilt• c--mliceirarntu tia tinyçáo :Ceco') 31
D.stinção entre ai r.wais primar:as. se-
cundar:os e tereiartos. 41 lcientfea-
ção de ticoots. Ettlato ds-inagnesio —
Alceai afilieo . a partir da glicerina.
-9 — Élerest. 1) Riu etila-isoarniiieo•

25 identificação de eteres Prepara-
cil0 tia eiet anidro — Da.sageni de
grupos alcem.

/O — A2:Z.nuas 1) Aldeido acetleo,
por oxidacáo do ideei,' étnico. Aldei-
danuinia 2) 'itPconbre ! tawnto da futi-
ç.lo. 35 idfic,ição de altieldoa,

Urctronina — Acroleina. por desi-
ti.-atnção da encerina isolainento
deaidefu10 — Dasit-g•eni do grupo cur-
to:lila.

11 — Cafonas. 1) Acetona, a partir
do acetato de cálcio. 2i Reconheci-
mento da função ectonst, 3) Identi-
(icaito de cetonas.. -

Accionoxirna — Fcrtilah:drazonas.
12 — Acidas Carboxilicos; 1) Oxida-

Vio tio álcool cinte° a -ácido acético.
2) Poder 'redutor do ácido fórmico.
31 Reconhecimento da função ácido
carbaxilice. 4) Identificação de áci-
dos carboxilicos.

Acido °afilie°, por oxidação da saca-
i rose.

Dasagem do grupo carboxila.
13 — Esleies. -1) Esterificação —

Acetato de KIM. 2) Saponificaçào —
Separação e identificação dos produ-
tos da eletrólise.

Acetato de Lsottmlla — Butirato de
eido.

14 -- Amida. 11 ACetamida. 2).
Degradarão de Hofinann. 31 Identi-
ficação de emitias.

15 — Derivados de ácido carbónico.
ii Stntese da uréia. 2) :trações da
uréia.

10 — Nitrilast. 1) Acrtonitrila. 2)
Hidrólise da acetonitrila. 31 Identi-
ticaçào de nitrilcs.

Valeronitrila — Acido vateritinico.
•17 — /somaria ótica. 11 Ensaio po-

larimétrico de isóincros óticos a)
Desdobramento de produtos raceniicos.

18 — Trabalhos especiais — Sinte-
ses importantes.

Adição de água ao etino. — Nitro-
metano — Nitrito de isoandla —• Etna-
sulfato de polassio. Oxidação *catall-
Uca do álcool metilico. — Sintese de
Grignard: Iodeto de metilamr52,nesio
— • Etenobrometo de etilea-diacetato
de g licol-glicol. — Sínteses malónleas:
malonato cio etila-ettlamaionato de
etila-ácido etilamalônico — ácido bu-
tirito. Condensacão segundo Ciai-
seu: Acetilacetato cie atila — Cisão
ácida e cetônica do acelitanetato de

cilia — Acido monobromacélleo-gl
cocoia-cloridrato do éster da glIcoeol

19 — Trabalhos de pesquisa bino
gratiCa..

20 — Identificação de composto
orgeinicos aciclicos.

Bibliografia
Livro texto:
Armando Novelli	 Quimica Orgl

Meu AcIclIca — Editorial El Ateneo
Arthur 1, Vogel — A Text-book o

Prata:cai Orgamc Chemistry Long
mcns, Ureen and-Co„

Liti703 'de consuitast
.Ray Q. Brewster Química Orgftnic-

Editorlai Médico Quirtirgica.
George Holmes Richter — Textboot

of Organie Chemistry — John Wile:,
and Sons.

Pable Karrer — Tratado de Qui
nuca Orgtinica — Manual Marin
Editor,

Louis Pieser and Mary Pieser _
Organlc Chemistry — D. C. Heatt
and Company.

Enrique V. Zappl— Tratado dc
Quhnica OrgAnIca — Série Manca
— Editorial El Ateneo.

Frederick George Mann and Ber-
nard Charles Saunders — Praticai
Organie Chemistry — Longmans.
Green and Co.

L. Gattermann — Laboratory Me-
thods of Organic Chemistry Macmi l

-lan and Co Limit.ed.•
Dias 16, 17 e 18-10-61.
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OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Volume	 Tomo

1
Assunto

•
. 1 Preço

. I

Volume Tomo

Trabalhos judaicos 	  120.0C
Trabalhos judo:ticos 	 	 40,00
Discursos Parlamentares 	  120.00

120.00	
Trabalhos jurídicos- 	 •	 50,00

60,00	
Discursos Parlamentares 	

.11°°20.°°00A Imprensa 	 •

50,0 0A Imprensa 	  120,00"
35,00	 Rescisão de Contrato " 	 	 75,00
45,00	 • 	 Trabalhos Jurídicos • 	
45.00	 Discursos Parlamentares 	 	 2..o%

6550,00

40,00 Discursos Parlamentares

40,00	

III RR:
Discursos Parlamentares 	

 1123

Discursos Parlamentares •
Discursos Parlamentares 	 	

0°0

	

plica 	
 120.00

	

a 	
 110020.,000

35,00	
0%

80,00	

000

o	 ••	 312

120.00 Trabalhos Juridicos 	 	 80,00
Trabalhos Juridicos 	 •	 120,00
Limites Ceara — Rio ç;. do Norte . 320,00
Limites Ceará — Ri G. do Norte 	  2000

I	 Discursos Parlamentares 	  120,00
; 

250,00	 •	 1	 Discursos • Parlamentares 	  150,00
70,00	 II	 O Caso da Bahia' 	 40,00

200.00
	

/	 Cessão cia Clientela ..  • 	

14205,00W1	 Campanha Presidencial
 • 	 COO

•

....	

II	 Campanha Preahlencial 	 	  120.00
.	 •

.c.... de",

I
, •

-• • • .re.,..."4"`".,-....ebe •••• . 1w
.!141.1;244\1684"4"113.".	

..

•
100,00
100,00
40.00
40,00	 •

XX IV
XXV
XXV •

XXVI
• XXVI

XXVI
XXVI

XXVII
XXVII
XXVII
XXVIII

XXIX
xxIx

• XXIX
; xxx-

XXXI
xxxi
'01XXXI

xxxill
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

Primeiros Trabalhos 	
Diversos Trabalhos 	
Discursos e, Trab. Parlamentares
Reforma do Ens. Primário 	
Questão Militar 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do império 	
Queda do Impét.o 	
Queda do • Império 	
Queda do Império 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Pareceres Parlamentares 	
Trab. jtarldicos — Est. de Sitio
Trab. Juridicos — Est. de Sitio
A Ditadura de 1893
A Ditadura de 1393
A Ditadura de 1393
Trabalhos Juridicos
Discursos Parlamentares
Impostos Interestaduais
Discursos Parlamentares
Trabalhos Juridicos, . • *15-4

• •

120,00
40,00
40,00
60.00

'1
1

II
III
IV
V

PREÇO DO NÚAIERO:DE HOJE: CRI 4,00.


